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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE KAEFER AGROINDUSTRIAL LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢3do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/10/2010 a 31/12/2010

CUMULATIVIDADE. INSUMO. CRITERIO DA ESSENCIALIDADE E RELEVANCIA.
RESP 1.221.170-PR.

O limite interpretativo do conceito de insumo para tomada de crédito no
regime da nao-cumulatividade da COFINS foi objeto de andlise do Recurso
Especial n? 1.221.170-PR, julgado na sistemdatica dos recursos repetitivos,
assim sdo insumos os bens e servicos utilizados diretamente ou
indiretamente no processo produtivo ou na prestacdo de servicos da
empresa, que obedecam ao critério de essencialidade e relevancia a
atividade desempenhada pela empresa. além de essenciais e relevantes ao
processo produtivo, devem estar relacionados intrinsecamente ao
exercicio das atividades-fim da empresa, ndo devem corresponder a meros
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custos administrativos e ndao devem figurar entre os itens para os quais
haja vedagao ou limita¢do de creditamento prevista em lei.

DIREITO AO CREDITAMENTO EM REGIME NAO CUMULATIVO SUJEITO A
INCIDENCIA MONOFASICA. IMPOSSIBILIDADE.

O art. 17 da Lei n.2 11.033/04 restringe-se ao "Regime Tributario para
Incentivo a Modernizacdo e a Ampliacdo da Estrutura Portudria -
REPORTQO", como decorre do texto do diploma legislativo onde inserido tal
artigo.

CREDITO. PRODUTOS SUJEITOS A ALIQUOTA ZERO. IMPOSSIBILIDADE.

Os gastos incorridos para a aquisicdo de insumos tributados a aliquota
ZERO ndo podem compor a base de cdlculo para apuracdo dos créditos ndo
cumulativos dessas contribuicGes por expressa disposicao do artigo 392, §29,
Il da Lei 10.833/2003 e Lei 10.637/2003.
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			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Período de apuração: 01/10/2010 a 31/12/2010
			 
				 CUMULATIVIDADE. INSUMO. CRITÉRIO DA ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA. RESP 1.221.170-PR. 
				 O limite interpretativo do conceito de insumo para tomada de crédito no regime da não-cumulatividade da COFINS foi objeto de análise do Recurso Especial nº 1.221.170-PR, julgado na sistemática dos recursos repetitivos, assim são insumos os bens e serviços utilizados diretamente ou indiretamente no processo produtivo ou na prestação de serviços da empresa, que obedeçam ao critério de essencialidade e relevância à atividade desempenhada pela empresa. além de essenciais e relevantes ao processo produtivo, devem estar relacionados intrinsecamente ao exercício das atividades-fim da empresa, não devem corresponder a meros custos administrativos e não devem figurar entre os itens para os quais haja vedação ou limitação de creditamento prevista em lei. 
				 DIREITO AO CREDITAMENTO EM REGIME NÃO CUMULATIVO SUJEITO À INCIDÊNCIA MONOFÁSICA. IMPOSSIBILIDADE.
				  O art. 17 da Lei n.º 11.033/04 restringe-se ao Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO, como decorre do texto do diploma legislativo onde inserido tal artigo.
				  CRÉDITO. PRODUTOS SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. IMPOSSIBILIDADE. 
				 Os gastos incorridos para a aquisição de insumos tributados à alíquota ZERO não podem compor a base de cálculo para apuração dos créditos não cumulativos dessas contribuições por expressa disposição do artigo 3º, §2º, II da Lei 10.833/2003 e Lei 10.637/2003. 
				 
				 CRÉDITOS. DESPESAS COM FRETES. TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA ASSENTADA E PACÍFICA DO STJ. 
				 Conforme jurisprudência assentada, pacífica e unânime do STJ, e textos das leis de regência das contribuições não cumulativas (Leis no 10.637/2002 e no 10.833/2003), não há amparo normativo para a tomada de créditos em relação a fretes de transferência de produtos acabados entre estabelecimentos de uma mesma empresa. 
				 PIS NÃO CUMULATIVO. ATIVO IMOBILIZADO. ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO. CRÉDITOS. 
				 Na não cumulatividade do PIS, a pessoa jurídica pode descontar créditos sobre os valores dos encargos de depreciação e amortização, incorridos no mês, relativos a máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos no País para utilização na produção de bens destinados à venda, desde que observadas as disposições normativas que regem a espécie. 
				 CUSTOS DIVERSOS. SERVIÇOS GERAIS. SERVIÇOS DE TERCEIROS. CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE. 
				 Os custos/despesas que dão direito ao desconto de créditos da contribuição são aqueles expressamente elencados nos incisos do art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, e os que se enquadram no conceito de insumos dado pelo STJ no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR; a falta de identificação dos custos/despesas implica na manutenção da glosa dos créditos, efetuada pela Fiscalização. 
				 SERVIÇOS DE ESTIVAS E CAPATAZIA. CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE. Dar provimento à inclusão dessas despesas no cálculo do ressarcimento, desde que elas não tenham sido incluídas no valor do produto importado e, portanto, composto a base de cálculo do valor aduaneiro. 
				 CRÉDITOS A DESCONTAR. IMOBILIZADO. INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. DESPESAS DE DEPRECIAÇÃO. 
				 No tocante à apropriação de créditos em relação à depreciação de bens adquiridos até 30/04/2004 (art. 31 da Lei nº 10.865/04), a celeuma foi analisada pelo STF, no Recurso Extraordinário 599.316, julgado em repercussão geral, com trânsito em julgado em 20/04/2021. Restou assentado que o art. 31, caput, é inconstitucional. Logo, deve ser afastada a limitação temporal, desde que tais bens sejam diretamente ligados ao processo produtivo da empresa. 
				 CRÉDITO PRESUMIDO. PARCERIA RURAL. PESSOA FÍSICA. 
				 Os valores pagos pela pessoa jurídica ao produtor rural integrado em decorrência da prestação de serviços de engorda de aves para abate correspondem à remuneração paga à pessoa física pelos custos e lucros decorrentes do processo de engorda de aves, representado por parcela da produção em peso, gerando o direito a crédito presumido no sistema da não cumulatividade. 
				 CRÉDITO PRESUMIDO. AQUISIÇÃO DE BENS PARA REVENDA. IMPOSSIBILIDADE.
				  O direito ao crédito presumido é permitido às pessoas jurídicas que produzam mercadorias, mencionadas na legislação, calculado sobre o valor dos bens e serviços utilizados como insumos na produção ou fabricação de bens destinados à venda, não se estendendo o referido benefício à aquisição de produtos para revenda. 
				 FRETE. TRANSFERÊNCIA ENTRE FILIAIS. ARMAZÉNS. PRODUTOS ACABADOS. CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. 
				 A transferência de produtos acabados entre os estabelecimentos ou para armazéns geral, apesar de ser após a fabricação do produto em si, não integra o custo do processo produtivo do produto, e não é passível de apuração de créditos por não representar insumo da produção, conforme inciso II do art. 3º das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002, posto ser gasto posterior ao encerramento do processo produtivo. 
				 CORREÇÃO MONETÁRIA. CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF Nº 125. 
				 No ressarcimento da contribuição não cumulativa não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do Colegiado, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário da seguinte forma: (I) por unanimidade de votos, para reverter as glosas dos créditos das contribuições apuradas sobre (I.1) despesas com manutenção de imobilizado e (I.2) demais glosas já revertidas pela DRF em Relatório de Diligência Fiscal; (II) Por maioria de votos, em reverter a glosa sobre produtos/gastos/serviços diversos/despesas indiretas e imobilizados, desde que não tenham sido inclusos no valor aduaneiro. Vencidos os conselheiros Bernardo Costa Prates Santos (relator) e Jorge Luis Cabral; e (III) Pelo voto de qualidade, para (III.1) manter as glosas dos créditos das contribuições apuradas sobre fretes de transferências gerais. Vencidos os conselheiros Bernardo Costa Prates Santos (relator), Cynthia Elena de Campos e Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta, que revertiam tais glosas. (III.2) reverter a glosa sobre o crédito presumido da agroindústria, referente às operações em contratos de parceria, desde que comprovado o pagamento para os parceiros a título de prestação de serviços. Vencidos os conselheiros Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Bernardo Costa Prates Santos (relator) e Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta, que mantinham tais glosas. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles com relação ao Item “II”. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Jorge Luis Cabral com relação ao Item “III”. Ausente momentaneamente a conselheira Mariel Orsi Gameiro, substituída no julgamento pelo Conselheiro Alexandre Freitas Costa. 
		 Assinado Digitalmente
		 Bernardo Costa Prates Santos – Relator
		 Assinado Digitalmente
		 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles - Redator designado
		 Assinado Digitalmente
		 Jorge Luís Cabral - Presidente Substituto e Redator designado
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, Bernardo Costa Prates Santos, Cynthia Elena de Campos, Alexandre Freitas Costa (substituto[a] convocado[a] para eventuais participações) e Jorge Luis Cabral (Presidente). Ausente momentaneamente a conselheira Mariel Orsi Gameiro, substituída pelo conselheiro Alexandre Freitas Costa.
	
	 
		 Os fundamentos do Despacho Decisório da Unidade de Origem e os argumentos da Manifestação de Inconformidade estão bem resumidos no relatório do acórdão recorrido. Entretanto, adoto sua Ementa, que sumariza os fundamentos da decisão: 
		 “ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/01/2010 a 31/03/2010 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMO. 
		 Somente podem ser considerados insumos, os bens ou serviços intrinsecamente vinculados à fabricação de produtos da empresa, não podendo ser interpretados como todo e qualquer bem ou serviço que gere despesas. 
		 CRÉDITOS. ALÍQUOTA ZERO. NÃO INCIDÊNCIA. 
		 Não gera direito a crédito o valor da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição. 
		 CRÉDITO PRESUMIDO. PARCERIA RURAL. PESSOA FÍSICA. 
		 Os valores pagos pela pessoa jurídica ao produtor rural integrado em decorrência da prestação de serviços de engorda de aves para abate correspondem à remuneração paga à pessoa física, não gerando o direito a crédito presumido no sistema da não cumulatividade. 
		 CRÉDITO PRESUMIDO. AQUISIÇÃO DE BENS PARA REVENDA. IMPOSSIBILIDADE. 
		 O direito ao crédito presumido é permitido às pessoas jurídicas que produzam mercadorias, mencionadas na legislação, calculado sobre o valor dos bens e serviços utilizados como insumos na produção ou fabricação de bens destinados à venda, não se estendendo o referido benefício à aquisição de produtos para revenda. 
		 ATUALIZAÇÃO. TAXA SELIC. CRÉDITOS DE PIS/COFINS NÃO CUMULATIVOS. RESSARCIMENTO. COMPENSAÇÃO. 
		 No ressarcimento de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, bem como na compensação de referidos créditos, não há a incidência de taxa Selic.”
		 
		 O Contribuinte tomou ciência do acórdão recorrido, proferido pela i. DRJ de Curitiba, e interpôs Recurso Voluntário, através do qual requer a aplicação dos novos conceitos de insumo, estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1221170/PR. Para fins de apuração, os créditos da não-cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS devem ser aferidos à luz dos critérios da essencialidade, ou da relevância, do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica. 
		 Reitera seu pedido de que sejam reconhecidos o direito ao ressarcimento integral dos créditos de PIS não cumulativo e exportações referentes ao 4º trimestre do ano de 2010 e, assim, homologadas as compensações efetuadas e, por consequência, extinção do crédito tributário exigido.
		 O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), diante da constatação de que nem o Auditor Fiscal, nem a DRJ se pronunciaram sobre o conceito de insumo estabelecido pelo STJ no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, decidiu (Resolução nº 3402-002,899, fls. 275/287) por converter o julgamento do recurso em diligência para que a Unidade de Origem apresente Laudo Técnico, com análise de todos os bens entendidos como insumos pela empresa, nos termos do julgado em comento. 
		 Analisando o resultado da diligência, não se manifestou a respeito dos ajustes positivos, mas manteve sua discordância com relação à glosa dos seguintes créditos básicos: a).Produtos químicos – alíquota zero; b).Fretes de transferências gerais; c).Produtos/Gastos/Serviços diversos/despesas indiretas e imobilizados – c.1).serviço de descarga estivada/paletizada e manuseio de contêineres; c.2).Despesas com assessoria e consultoria, assistência médica, assistência técnica, material de escritório, bloco atestado médico; bloco receituário médico, assistência médica/odontológica, gelol/salompas spray, atrovent gotas; c.3).Cesta básica, cesta natalina, cobrança, comissões, serviço de propaganda e publicidade, serviço de promotores de vendas; c.4).Serviço de treinamento e desenvolvimento; c5).Imobilizado; c.6).Supervisão certificação, emissão certificado islâmica; d). Ferramentas de pequeno valor; e). Despesas com exportação. Discordando, ainda, das glosas do Crédito Presumido da Agroindústria, expresso em operações em contratos de parceria - apropriação de créditos sobre a totalidade das aquisições de ração e outros insumos efetivamente utilizados na criação dos animais, por meio de sistema de integração. 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Bernardo Costa Prates Santos, Relator
		 O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, de modo que dele tomo conhecimento. 
		 O presente julgamento fundamenta-se em jurisprudência do Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, cristalizado em decisão do Superior Tribunal de Justiça quando do julgamento, em sede de recursos repetitivos, do REsp. nº 1.221.170/PR, que julgou como ilegais as Instruções Normativas nº 247/2002 e 404/2004 ao firmar a seguinte tese: “O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou relevância, considerando-se a importância de determinado item, bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte”. 
		 Com a publicação do Parecer Normativo nº 5, de 2018, da Coordenação-Geral de Tributação (COSIT) da RFB, passou a ser adotada, no âmbito da RFB, a mesma tese fundamentada no REsp nº 1.221.170/PR. O fio condutor dos ressarcimentos de créditos pela não cumulatividade do PIS e da COFINS, gerados em operações no mercado interno e nas exportações, tem como fundamento o artigo 6º da Lei 10.833/2003, artigo 17 da Lei 11.033/2004 e art. 16 da Lei 11.116/2005.
		 Administrativamente a regulação se deu através da Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11/10/2019 (DOU de 15/10/2019), e, posteriormente, a Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 15/12/2022 (DOU de 20/12/2022), que revogou a IN RFB nº 1.911/2019. Definiu-se assim quais os bens e serviços seriam considerados essenciais ou relevantes e aqueles que não o seriam – com suporte nas leis 10.637, de 2002 e 10.833 de 2003.
		 Determinada a elaboração de Laudo Técnico pela delegacia de origem, a DRF/Cascavel-PR assim informou:
		 De acordo com os demonstrativos de apuração da base de cálculo dos créditos elaborados pela fiscalização, as glosas foram segregadas/discriminadas conforme estrutura abaixo reproduzida. E a cada item apresentado, com a indicação das folhas do processo nº 10935.720101/2014-17 onde se encontra o documento base utilizado pela fiscalização, segue breve conclusão desta DRF/Cascavel em relação aos itens glosados diante das informações adicionais apresentadas pela interessada e das novas disposições normativas acerca do conceito de insumo:
		 a) na apuração de Créditos Básicos 
		 (-) Exclusões - sem intimação 
		 (-) Encargos de Depreciação (fls. 976/979): glosa a ser revertida em se tratando de encargos de depreciação vinculados a bens utilizados na produção de bens destinados a venda.
		  (-) Produtos Químicos (fl. 759): glosa a ser mantida nos termos do relatório da ação fiscal desta DRF/Cascavel. Não houve manifestação adicional da interessada neste ponto. 
		 (-) Fretes - Aves (fls. 760/774): dispêndios podem ser enquadrados como insumos com base no art. 176, § 1º, XVIII, da IN RFB nº 2.121, de 2022, acima transcrita. 
		 (-) Fretes - Suínos (fl. 775): dispêndios podem ser enquadrados como insumos com base no art. 176, § 1º, XVIII, da IN RFB nº 2.121, de 2022, acima transcrita. 
		 (-) Fretes - Milho em Grãos (fls. 776/828): dispêndios podem ser enquadrados como insumos com base no art. 176, § 1º, XVIII, da IN RFB nº 2.121, de 2022, acima transcrita. 
		 (-) Fretes de Transferências Gerais (fls. 829/835): glosa a ser mantida nos termos do relatório da ação fiscal desta DRF/Cascavel. Não houve manifestação adicional da interessada neste ponto. 
		 (-) Fretes s/ Transferência Ração (fls. 836/843): dispêndios podem ser enquadrados como insumos com base no art. 176, § 1º, VIII, da IN RFB nº 2.121, de 2022, acima transcrita. 
		 (-) Produtos/Serviços Diversos (fls. 844/845): impossibilidade de enquadramento como insumos, em face das disposições normativas acima citadas/transcrita, apenas em relação aos dispêndios com: bloco atestado médico; bloco receituário médico; caderno especial; cartões/vale cesta básica; cestas básicas/natalinas, comissão (INSS, sobre vendas, PIS/COFINS/CSLL/IR); manuseio de contêineres; serviço de assessoria e consultoria; serviço de cobrança judicial; serviço de comunicação visual; serviço de descarga estivada/paletizada; serviço de impressões e xerox; serviço de promotores de vendas; serviço de propaganda e publicidade; serviço de treinamento e desenvolvimento; serviços profissionais - honorários; assist. técnica (form - IR, formação, PIS/COFINS/CSLL); assistência médica/odontológica; assistência técnica - IR; serviço de carga estivada/paletizada; treinamento e desenvolvimento. 
		 (-) Exclusões - intimação nº 1 - item “a” 
		 (-) Despesas Indiretas e Imobilizado (fls. 846/849): glosa a ser mantida nos termos do relatório da ação fiscal desta DRF/Cascavel. Não houve manifestação adicional da interessada neste ponto. 
		 (-) Gastos com Laboratórios (fl. 850): dispêndios podem ser enquadrados como insumos com base no art. 176, § 1º, XIII, da IN RFB nº 2.121, de 2022, acima transcrita. (-) Serviços de Manutenção (fl. 851/855): dispêndios podem ser enquadrados como insumos com base no art. 176, § 1º, VII, da IN RFB nº 2.121, de 2022, acima transcrita. 
		 (-) Serviços Diversos (fl. 856): impossibilidade de enquadramento como insumos, em face das disposições normativas acima citadas/transcrita, apenas em relação aos dispêndios com ‘supervisão certificação, emissão certificado islâmica’. 
		 (-) Exclusões - intimação nº 1 - item “b” 
		 (-) Despesas Indiretas e Imobilizado (fls. 857/859): impossibilidade de enquadramento como insumos, em face das disposições normativas acima citadas/transcrita, apenas em relação aos dispêndios com: absorvente higiênico c/ abas (8 unid.); atrovent gotas; bandeja de inox c/ 7 divisões p/ refeição; bandeja papel / festa; bloco atestado médico; bloco receituário médico; cesta básica/natalina; despesa comunicação PIS/COFINS/CSLL; despesas c/ viagens; gelol/salompas spray; guarda-chuva; máquina p/ fechar marmitex; serviço de assessoria, de cobrança judicial, de comunicação visual, de impressões e xerox, de propaganda e publicidade, de seguros, de treinamento e desenvolvimento; serviços profissionais - honorários; e terra para jardim. 
		 (-) Uniformes e EPI (fls. 860/865): dispêndios podem ser enquadrados como insumos com base no art. 176, § 1º, IX, da IN RFB nº 2.121, de 2022, acima transcrita. 
		 (-) Ferramentas e Bens de Pequeno Valor (fls. 866/868): impossibilidade de enquadramento como insumos, conforme o Parecer Normativo COSIT nº 5, de 2018, que assim dispõe: “95. Quanto às ferramentas, restou decidido na decisão da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em testilha que não se amoldam ao conceito de insumos para fins da legislação das contribuições, podendo-se razoavelmente estender a mesma negativa aos itens consumidos no funcionamento das ferramentas. “ 
		 (-) Manutenção de Veículos (fl. 869): dispêndios podem ser enquadrados como insumos com base no art. 176, § 1º, VII, da IN RFB nº 2.121, de 2022, acima transcrita. 
		 (-) Manutenção Elétrica-Hidráulica-Gás (fls. 870/887): dispêndios podem ser enquadrados como insumos com base no art. 176, § 1º, VII, da IN RFB nº 2.121, de 2022, acima transcrita. 
		 (-) Manutenção Máq./Equip. em Geral (fls. 888/919): dispêndios podem ser enquadrados como insumos com base no art. 176, § 1º, VII, da IN RFB nº 2.121, de 2022, acima transcrita. 
		 (-) Gastos Diversos (fl. 920): impossibilidade de enquadramento como insumos, em face das disposições normativas acima citadas/transcrita, apenas em relação aos dispêndios com: cartões/vale cesta básica; comissão (INSS, sobre vendas, PIS/COFINS/CSLL/IR); serviço de descarga estivada/paletizada; manuseio de contêineres; serviço de promotores de vendas. 
		 (-) Exclusões - Intimação nº 1 - item “c” 
		 (-) Despesas c/ Exportação - Diversos (e) (fls. 921/950): impossibilidade de enquadramento como insumos, em face das disposições normativas acima citadas/transcrita, por se tratar de dispêndios pós-produção de bens. 
		 b) na apuração de Créditos Presumidos 
		 Produtos de Origem Animal 
		 (-) Operações com Parceiros (b) (fls. 658/758): não foram apresentados elementos novos que infirmem os fundamentos utilizados pela fiscalização para glosar os valores na apuração do crédito presumido. 
		 (+) Frete de Suínos (d): ajuste decorrente do deslocamento efetuado pela fiscalização dos dispêndios com ‘Fretes - Suínos’ (crédito básico) para a apuração de crédito presumido. Ajuste a ser eliminado (zerado) para preservar a apuração do crédito básico, como originalmente apurado pela interessada. 
		 
		 
		 Produtos de Origem Vegetal 
		 (+) Frete de Grãos (j): ajuste decorrente do deslocamento efetuado pela fiscalização dos dispêndios com ‘Fretes - Milho em Grãos’ (crédito básico) para a apuração de crédito presumido. Ajuste a ser eliminado (zerado) para preservar a apuração do crédito básico, como originalmente apurado pela interessada
		 Examinaremos agora as glosas levadas a cabo no relatório fiscal e contestadas pelo recorrente, tudo com base nos conceitos de insumos fixado pelo E. STJ. Assim, sob a nova ótica de essencialidade e relevância, serão reexaminadas de forma específica, e calcadas nas atividades desenvolvidas pela recorrente em seus processos produtivos. Servirão de referência também o julgado de nº 3301-008.921, no processo de nº 10935.900534/2013-73, por se tratar das mesmas questões fáticas e jurídicas, por se tratar de pedido de ressarcimento de COFINS, do mesmo período.
		 São elas: a).Produtos químicos – alíquota zero; b).Fretes de transferências gerais; c).Produtos/Gastos/Serviços diversos/despesas indiretas e imobilizados – c.1).serviço de descarga estivada/paletizada e manuseio de contêineres; c.2).Despesas com assessoria e consultoria, assistência médica, assistência técnica, material de escritório, bloco atestado médico; bloco receituário médico, assistência médica/odontológica, gelol/salompas spray, atrovent gotas; c.3).Cesta básica, cesta natalina, cobrança, comissões, serviço de propaganda e publicidade, serviço de promotores de vendas; c.4).Serviço de treinamento e desenvolvimento; c5). Supervisão certificação, emissão certificado islâmica; c.6). Imobilizado; d). Ferramentas de pequeno valor; e). Despesas com exportação. Discordando, ainda, das glosas do Crédito Presumido da Agroindústria, expresso em operações em contratos de parceria - apropriação de créditos sobre a totalidade das aquisições de ração e outros insumos efetivamente utilizados na criação dos animais, por meio de sistema de integração.
		 Produtos químicos adquiridos com alíquota zero ou apuradas de forma monofásica
		 O direito de se aproveitar créditos sobre os custos dos insumos desonerados da contribuição (alíquota zero, não tributados e imunes), é expressamente vedado nos termos do inc. II do § 2º do art. 3º, da Lei nº 10.637/2002, citados anteriormente. Segundo aqueles dispositivos, a aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição não dão direito a créditos. 
		 Do Acórdão n.º 3402-009.025, vemos que a mesma sorte tem os produtos submetidos à tributação monofásica, onde a solução de Consulta COSIT nº 218, de 06 de agosto de 2014, “...é explícita em excluir os créditos decorrentes da aquisição de produtos monofásicos para a apuração de créditos das pessoas jurídicas submetidas ao regime não cumulativo.”. (fl. 5, do Acórdão referenciado)
		 Indevido, portanto, o creditamento na apuração do PIS não cumulativo tanto no caso dos produtos desonerados da contribuição (alíquota zero, não tributados e imunes), quanto daqueles submetidos aos sistema de tributação monofásico. 
		 
		 Fretes sobre transferências gerais e armazenamento
		 As razões para exclusão pela DRF-Cascavel-PR foram justificadas pela ausência de suporte legal para autorizar o creditamento. Tal decisão não encontra guarita junto à jurisprudência do CARF, 
		 Da decisão proferida no Acórdão nº processo de nº 11080.900911/2017-69 temos: 
		 “Pois bem, como é sabido, as normas de regência permitem o creditamento das contribuições não cumulativas i) sobre o frete pago quando o serviço de transporte é utilizado como insumo na prestação de serviço ou na produção de um bem destinado à venda, com base no inciso II do art. 3° das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03; e II) sobre o frete na operação de venda, quando o ônus é suportado pelo vendedor, conforme os arts. 3º, IX e 15, II da Lei n° 10.833/03. 
		 Há também o direito ao crédito sobre despesas com fretes pagos a pessoas jurídicas quando o custo do serviço, suportado pelo adquirente, é apropriado ao custo de aquisição de um bem utilizado como insumo ou de um bem para revenda; bem como o frete de produtos acabados entre estabelecimentos, dentro do contexto do processo produtivo da pessoa jurídica. 
		 Adicione-se, também, como passível de creditamento, o frete de produtos acabados entre estabelecimentos. Este entendimento decorre da inteligência da 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais que, em decisões não unânimes, ressalta-se, vem posicionando-se no sentido da possibilidade de creditamento das despesas com frete de produtos acabados entre estabelecimentos, por se constituir como parte da operação de venda. 
		 Efetivamente, tendo a empresa industrial produzido um determinado produto, presume-se que será vendido, não havendo necessidade de que tal operação já tenha ocorrido para que o deslocamento do bem entre estabelecimentos seja considerado uma operação de venda, nos termos do artigo 3º, inciso IX e art. 15 da Lei 10.833/03.”. (Texto de Ementa do Acórdão nº 3302-013.770, relator José Renato Pereira de Deus, publicada em 02/05/2024).
		 (...) 
		 Ainda em relação a este entendimento é de se transcrever a ementa proferida no referido acórdão 9303-008.260, da 3ª Turma da CSRF, prolatado na sessão do dia 20 de março de 2019: 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/04/2010 a 30/06/2010 
		 PIS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS SOBRE FRETES. TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS. 
		 Cabe a constituição de crédito de PIS/PASEP e COFINS não-cumulativos sobre os valores relativos a fretes de produtos acabados realizados entre estabelecimentos da mesma empresa, considerando sua essencialidade à atividade do sujeito passivo. Conquanto a observância do critério da essencialidade, é de se considerar ainda tal possibilidade, invocando o art. 3º, inciso IX e art. 15 da Lei 10.833/03, eis que a inteligência desses dispositivos considera para a r. constituição de crédito os serviços intermediários necessários para a efetivação da venda quais sejam, os fretes na operação de venda. 
		 Recurso especial do contribuinte provido.”
		 Na forma dos julgados citados, cujas decisões adotamos, determinamos a necessária reversão das glosas dos fretes sobre transferências gerais e armazenamento.
		 Produtos/Gastos/Serviços diversos/despesas indiretas e imobilizados 
		 São eles:
		 c.1). serviço de descarga estivada/paletizada e manuseio de contêineres; 
		 Tais serviços, compõem o que se costuma denominar serviços de capatazia e podem estar vinculados a dois momentos distintos. O primeiro deles, estaria vinculado a atividade de produção propriamente dita e podem ocorrer antes da conclusão do processo produtivo e disponibilização das mercadorias fabricadas para venda. Assim, ao adquirir insumos e matéria prima importados, tais serviços seriam necessários e, portanto, passíveis de compor os créditos nos pedidos de ressarcimento. 
		 Tudo isso acontece somente após a edição do Decreto nº 11.090 de 7 de junho de 2022, que alterou o Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, para excluir os serviços de capatazia da composição da base de cálculo do valor aduaneiro. Anteriormente, no segundo caso, tais serviços poderiam compor o custo do insumo. Assim, somente após a entrada em vigência do referido decreto que tais despesas tiveram amparo legal para deixarem de ser incorporadas ao custo de aquisição da matéria prima/insumos importados. 
		 Aqui devemos observar um fato importante. Na data de ocorrência dos fatos geradores em análise (janeiro a março de 2010), tais despesas ainda poderiam compor a base de cálculo do valor aduaneiro, portanto, naquele momento, ainda não seria cabível, obedecendo ao princípio da não cumulatividade, que tais serviços gerassem créditos a serem ressarcidos. 
		 De fato, o decreto nº 11.090/2022, excluiu da base de cálculo do valor aduaneiro tais serviços. É do contribuinte a incumbência de demonstrar liquidez e certeza quando do exame administrativo. Se tal demonstração não é realizada não há como deferir seu pleito. Portanto o deferimento da inclusão de tais serviços nos ressarcimentos se dará apenas nos casos em que o contribuinte tiver comprovado efetivamente tais fatos, ou seja a não inclusão de tais serviços no valor aduaneiro.
		 c.2). Despesas com assessoria e consultoria, assistência médica, assistência técnica, material de escritório, bloco atestado médico; bloco receituário médico, assistência médica/odontológica, gelol/salompas spray, atrovent gotas; 
		 c.3). Cesta básica, cesta natalina, cobrança, comissões, serviço de propaganda e publicidade, serviço de promotores de vendas; 
		 c.4). Serviço de treinamento e desenvolvimento; 
		 c.5). Supervisão certificação, emissão certificado islâmica;
		 As demais glosas contidas e discriminadas nos itens c.2, c.3, c.4, e c5, serão examinadas de forma conjunta. O recorrente as considera como despesas essenciais para a realização de suas atividades produtivas e, daí, entender que são indevidas as glosas de tais serviços necessários ao seu processo produtivo.
		 Ocorre que, o Parecer Normativo COSIT nº 5/2018 esclarece que os serviços realizados após a finalização do processo produtivo ou que estejam associados a operações administrativas, contábeis, jurídicas e comerciais da empresa não são insumos. Não guardam relação com a essencialidade dos insumos na fabricação dos produtos. Dessa forma, nos valemos de parte das razões de decidir, contidas no Voto do Acórdão nº n.º 3201-011.480, do relator Hélcio Lafetá Reis: 
		 “Conforme definido na decisão do STJ, o conceito de insumos abrange todos os bens e serviços empregados no processo produtivo ou de prestação de serviços e que sejam essenciais ou relevantes à atividade econômica da empresa, permanecendo válida a vedação à apuração de crédito em relação aos gastos efetuados nas demais áreas de atividade da pessoa jurídica (administrativa, contábil, jurídica, etc.), bem como utilizados posteriormente à finalização da produção do bem destinado à venda ou à prestação de serviço, salvo expressas disposições legais, como é o caso das despesas com frete e armazenagem nas operações de comercialização, as quais se dão após o término do processo produtivo, mas geram direito a crédito de PIS/COFINS por inequívoca previsão normativa: art. 3º, inciso IX, e art. 15, inciso II, ambos da Lei nº10.833, de 2003.
		 (...)
		 As atividades administrativas de forma geral, comuns à toda e qualquer empresa, fogem ao conceito de insumo estabelecido no julgamento do Resp. 1.221.170/STJ além da jurisprudência majoritária deste Conselho. Não sendo cabível o entendimento de que possam ser consideradas como despesas aptas à geração de crédito nesta sistemática de apuração. Especificamente quanto às despesas com comercialização é mister acompanhar a decisão recorrida no que diz respeito a impossibilidade do seu creditamento, pois, apesar de viabilizarem a atividade econômica da empresa, se referem a atividades posteriores à finalização da elaboração do produto, integrantes da operação de venda, sendo vedada à apuração de crédito nesse caso, salvo exceções justificadas, como as que decorrem de imposição legal, não se caracterizando como insumo. 
		 Os dispêndios realizados nas atividades administrativas e comerciais são comuns à toda e qualquer atividade econômica e, portanto, não possuem nenhuma singularidade com a atividade econômica da empresa. Portanto, devem ser mantidas as glosas relativas às despesas com Serviços Portuários, Despachantes Aduaneiros, Operação de Terminais, Serviços Acompanhamento de Embarque, Taxas de Embarque, Serviços de Comercialização, Serviços de Assessoria e Gestão Administrativa, Serviços de Análises Químicas e Laboratoriais, Consultoria para Construções e Instalações Industriais.” 
		 O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item (bem ou serviço) para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pela empresa. Para efeitos de classificação como insumo, os bens ou serviços utilizados na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, além de essenciais e relevantes ao processo produtivo, devem estar relacionados intrinsecamente ao exercício das atividades-fim da empresa, não devem corresponder a meros custos administrativos e não devem figurar entre os itens para os quais haja vedação ou limitação de creditamento prevista em lei.” (fls. 1957 e 1958 do processo).” (grifos do autor)
		 Devem ser mantidas, portanto, as seguintes glosas: c.2).Despesas com assessoria e consultoria, assistência médica, assistência técnica, material de escritório, bloco atestado médico; bloco receituário médico, assistência médica/odontológica, gelol/salompas spray, atrovent gotas; c.3).Cesta básica, cesta natalina, cobrança, comissões, serviço de propaganda e publicidade, serviço de promotores de vendas; c.4).Serviço de treinamento e desenvolvimento; e c.5).Supervisão certificação, emissão certificado islâmica;
		 c6). Imobilizado 
		 Considerando que os serviços, ora denominados imobilizado, podem se referir na verdade a serviços de manutenção de equipamento, como alega o recorrente. Decidimos pela reversão das glosas que tenham efetivamente sido apresentadas e comprovadamente sejam para a manutenção desse imobilizado. Tudo porque tais dispêndios podem ser enquadrados como insumos com base no art. 176, § 1º, XIII, da IN RFB nº 2.121, de 2022.
		 d). Ferramentas de pequeno valor
		 Devem ser mantidas as glosas sobre as despesas com ferramentas de pequeno valor, seja por não restarem vinculadas ao processo produtivo, pois não atendido o critério da essencialidade, seja por inexistência de argumentos e de provas sobre a pertinência de tais gastos com o processo produtivo. 
		 e). Despesas com exportação. 
		 Como concordamos com as razões e as decisões relativas a tais despesas, contidas no processo de nº 10935.900534/2013-73 e seu Acórdão de nº 3301-008.921, que analisaram as mesmas questões fáticas, e assim decidir:
		 “GASTOS COM EXPORTAÇÃO 
		 Também realizou glosas de crédito relacionadas com os gastos realizados com a aquisição de serviços vinculados à operacionalização das exportações dos bens produzidos pela empresa. A fiscalização afirmou que tais despesas não geram direito ao crédito por não terem sido utilizados no processo produtivo e por representarem um gasto efetuado posteriormente à conclusão do mesmo. 
		 As despesas com serviços contratados para a realização da exportação, tais como seguro, despachante, comissão de vendas e etc., não são passíveis de apuração de crédito das contribuições por ligadas às despesas com a exportação dos produtos e não com seu processo produtivo.” (fl. 251 do processo) (grifei)
		 O Recorrente discorda, ainda, das glosas do Crédito Presumido da Agroindústria, expresso em operações em contratos de parceria - apropriação de créditos sobre a totalidade das aquisições de ração e outros insumos efetivamente utilizados na criação dos animais, por meio de sistema de integração. Requer a correção monetária dos créditos a serem ressarcidos.
		 Com relação ao pedido de ressarcimento das despesas referenciadas no parágrafo anterior, novamente adotamos as razões e as decisões relativas a tais despesas, contidas no processo de nº 10935.900534/2013-73 e seu Acórdão de nº 3301-008.921(fls. 243 a 264 do processo). Assim as reproduzo abaixo:
		 CRÉDITO PRESUMIDO DA AGROINDÚSTRIA
		  A fiscalização ainda fez considerações sobre a possibilidade de aproveitamento de créditos relacionados com a atividade agropecuária. Tendo em vista que a Recorrente exerce a atividade de mercadorias classificadas nos capítulos 02.03 e 02.07 da NCM (carnes de suínos e aves, comestíveis) e que foram efetuadas no decorrer do período vendas do referido produto com suspensão da incidência do PIS e da COFINS, foram estornados os montantes decorrentes da aquisição dos insumos utilizados na produção das aves vendidas com suspensão, conforme disposições constantes do artigo 8º, § 4º, inciso II, da Lei nº 10.925/2004, as quais devem ser mantidas, conforme segue:
		 OPERAÇÕES EM CONTRATOS DE PARCERIA 
		 Nesse contexto, analisou o sistema de integração da contribuinte para a produção de aves para abate, realizado num contexto de parceria com produtores rurais, no qual as aves, ração, medicamentos e outros insumos eram de propriedade da empresa e enviados aos produtores rurais, pessoas físicas, para a criação dos animais e posterior devolução à KAEFER para o abate. Assim, considerou que não se tratava de compra e venda de aves para abate, não sendo possível a apuração do crédito presumido sobre estas “compras”, mas sim de uma contratação de um serviço. 
		 O produtor rural tem custos, já que usa bens, equipamentos e energia elétrica própria para a criação das aves e que certamente será debitado da KAEFER. Consequentemente, a fiscalização admitiu ser possível a tomada de crédito sobre estas despesas, inclusive sobre o transporte destes produtos, desde que devidamente comprovadas, sendo possível considerar a ração, medicamentos e que tais como insumos dessa produção, mas não poderia realizar a apuração de crédito presumido, sob pena de uma dupla dedução. Assim, realizou a exclusão dos montantes vinculados a operações nos contratos de parceria. 
		 40. Do montante das entradas utilizadas no cálculo do crédito presumido sobre produtos de origem animal, a quase totalidade do produto “aves para abate” não foi adquirida de terceiros, mas refere-se à parcela dos produtores pessoas físicas em contratos de parceria agrícola firmados com o contribuinte (fls. 548/572 e 658/758). Tal conclusão advém da logística empregada no sistema de integração ou parceria adotado e da análise dos contratos firmados com os denominados parceiros-criadores, conforme cópia exemplificativa apresentada pelo contribuinte (fls. 523/541).
		  41. Nestes contratos de parceria fica evidente que os animais e os insumos são de propriedade do contribuinte, sendo apenas remetidos às propriedades rurais dos parceiros para a realização da contraprestação de serviços na sua criação e posterior devolução, devendo o parceiro, em resumo, seguir rígido sistema de manejo pré-estabelecido, adotar na alimentação dos animais exclusivamente a ração e medicamentos fornecidos pela empresa e ao final do prazo estabelecido devolver o lote completo. A parcela do produtor integrado no contrato de parceria é um percentual ajustado por uma série de fatores, conforme definições contidas na cláusula 6ª do contrato.
		  42. Na realidade, o que se verifica nestas operações é a inexistência de uma operação de compra e venda entre as partes contratantes, haja vista que os insumos diretos aplicados (pintainhos, rações, concentrados, medicamentos, etc.) são de propriedade da empresa e apenas transferidos por tempo determinado para o parceiro-criador para a consecução do objeto da parceria, que ingressa com a mão-de-obra, a estrutura física, os equipamentos, a energia elétrica consumida, além de outros, devendo devolver o resultado da parceria (aves para abate) após o transcurso do tempo previamente acordado, momento em que é emitida nota fiscal representativa do quinhão que lhe compete. Ou seja, em nenhum momento se dá a transferência da propriedade do produto principal (frango para abate), havendo, isto sim, a posse provisória dos bens utilizados na sua produção pelo parceiro-criador. Além dos insumos diretos aplicados, é importante frisar que a empresa também é responsável pelo transporte dos produtos de/para a propriedade do parceiro-criador, pela assistência técnica e por outros custos associados à operação. 
		 43. Também é importante destacar que a apuração de crédito presumido da agroindústria sobre as referidas operações impõe o reconhecimento de que a empresa estaria se beneficiando por 2 (duas) vezes do crédito sobre as mesmas aquisições. Na primeira vez, o crédito dá-se quando da compra dos insumos propriamente ditos, os quais são transferidos para o parceiro-criador e posteriormente devolvidos já transformados em animais para abate (resultado da parceria). Na segunda vez, dar-se-ia pela apropriação do montante que compete ao parceiro-criador no contrato firmado, pois neste montante estão agregados os custos dos insumos transferidos e outras despesas de responsabilidade da empresa, adicionados àqueles de responsabilidade do criador pessoa física. 
		 44. O contribuinte poderia arguir que no montante final do custo do produto entregue também estariam agregados os custos suportados pelo parceiro-criador, o que é uma realidade, haja vista que este, além da mão-de-obra pura e simples, também é responsável pela infraestrutura, pelos equipamentos e pela energia elétrica (sem exclusão de outros). Neste caso, e tendo em vista que em contrato de parceria todos os custos devam ser considerados, independentemente de quem os tenha suportado diretamente, entendo que a empresa poderia apropriar-se de créditos calculados sobre as operações autorizadas pela legislação do PIS e da COFINS de responsabilidade do parceiro-criador (energia elétrica, depreciação e manutenção do imobilizado, manutenção dos equipamentos, etc.), desde que devidamente demonstrada e comprovada. (grifei) 
		 Em sede de recurso voluntário, a Recorrente admite que a relação entre produtores rurais e a agroindústria representa uma parceria que traz benefícios à agroindústria, porque permite o controle e qualidade da produção com menor investimento, além de remunerar o produtor rural pela produtividade sem configurar vínculo empregatício. Em outras palavras, o produtor rural presta um serviço. 
		 A Recorrente continua em seus argumentos, afirmando que o avicultor recebe da Recorrente todo o acompanhamento técnico e os insumos necessários para a produção, bem como a garantia (ao avicultor) de que irá remunerar pela totalidade da produção de aves para abate. Com isso, afirma que possui direito a descontar créditos sobre as aquisições de insumos para a produção de mercadorias de origem vegetal ou animal destinadas à alimentação humana, nos termos no art. 8º da Lei 10.925/2004. 
		 Assiste razão à fiscalização. O crédito presumido é aplicado sobre a AQUISIÇÃO de insumos para a produção de mercadorias para alimentação humana. Não há compra e venda de aves para abate, mas sim o envio de pintainhos, de propriedade da Recorrente, para o avicultor/produtor rural para realização do beneficiamento e posterior abate. Portanto, não há direito à crédito presumido nesse ponto. 
		 Quanto aos insumos para a produção destas aves para abate, enviadas ao produtor rural pela própria Recorrente, tais como ração e medicamentos, a própria fiscalização enquadrou tais despesas como insumos e não realizou a glosa neste ponto, portanto, não há controvérsia sobre isso. Ademais, como ressaltou a fiscalização, por permitir os créditos sobre estes insumos, permitir também os créditos sobre as aves para abate, que não são objeto de compra e venda, representaria uma dupla dedução e créditos. 
		 A fiscalização afirmou, ainda, que a atividade desenvolvida pelo parceiro/produtor rural pode ser enquadrada como insumo por ser um serviço, mas não houve comprovação da despesa. 
		 Por concordar com o fundamento da r. decisão de piso, transcrevo seus argumentos para fundamentação deste voto: 
		 Crédito Presumido – Operações em Contrato de Parceira 
		 Segundo o Relatório Fiscal, do montante das entradas utilizadas no cálculo do crédito presumido sobre produtos de origem animal, a quase totalidade do produto “aves para abate” não foi adquirida de terceiros, mas refere-se à parcela dos produtores pessoas físicas em contratos de parceria agrícola firmados com a contribuinte. Nesses contratos de parceria fica evidente que os animais e os insumos são de propriedade da contribuinte, sendo apenas remetidos às propriedades rurais dos parceiros para a realização da contraprestação de serviços na sua criação e posterior devolução, devendo o parceiro, em resumo, seguir rígido sistema de manejo pré-estabelecido, adotar na alimentação dos animais exclusivamente a ração e medicamentos fornecidos pela empresa e ao final do prazo estabelecido devolver o lote completo. A parcela do produtor integrado no contrato de parceria é um percentual ajustado por uma série de fatores, conforme definições contidas na cláusula 6ª do contrato. 
		 Ressalta que, na realidade, não se verifica nessa parceria uma operação de compra e venda entre as partes contratantes, haja vista que os insumos diretos aplicados (pintainhos, rações, concentrados, medicamentos etc.) são de propriedade da empresa e apenas transferidos por tempo determinado para o parceiro-criador para a consecução do objeto da parceria. Este ingressa com a mão-de-obra, a estrutura física, os equipamentos, a energia elétrica consumida, além de outros, devendo devolver o resultado da parceria (aves para abate) após o transcurso do tempo previamente acordado, momento em que é emitida nota fiscal representativa do quinhão que lhe compete. Ou seja, em nenhum momento se dá a transferência da propriedade do produto principal (frango para abate), havendo, isso sim, a posse provisória dos bens utilizados na sua produção pelo parceiro-criador. Além dos insumos diretos aplicados, também frisa que a empresa é responsável pelo transporte dos produtos de/para a propriedade do parceiro-criador, pela assistência técnica e por outros custos associados à operação.
		 (...) Resta claro, portanto, que longe de corresponder a um contrato de compra e venda, trata-se, na verdade, de contrato de prestação de serviço, onde o objeto principal é o alojamento de aves pela parceiro, em propriedade deste, sobre seus zelos, mas de acordo com as determinações e acompanhamento integral da parceira integradora, denominada Globoaves, onde cabe a essa o fornecimento de aves de um dia, ração, medicamento, assistência técnica, estabelecimento de normas de biossegurança, ambiental e sanitária, acompanhamento da engorda, estabelecimento de metas de produtividade do integrado (performance) dos lotes de aves recebidos, até a apanha (carregamento) das aves, pois detém a exclusividade dessa coleta. 
		 Certo que o caput do art. 8o da Lei n° 10.925, de 2004, exige, para a apuração do crédito presumido, dentre outros requisitos, que os gastos sejam relativos a valores “de bens referidos no inciso II do caput do art. 3o das Leis n°s 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003”, ou seja, somente a compra de bens e insumos, adquiridos de pessoa física, geram o direito ao crédito pretendido, não há como considerar direito ao crédito presumido quando se caracterizar prestação de serviço e não aquisição de bens de pessoas físicas. 
		 Também destaca a autoridade fiscal que a apuração de crédito presumido da agroindústria sobre as referidas operações impõe o reconhecimento de que a empresa estaria se beneficiando por 2 (duas) vezes do crédito sobre as mesmas aquisições: na primeira vez, o crédito dá-se quando da compra dos insumos propriamente ditos, os quais são transferidos para o parceiro-criador e posteriormente devolvidos já transformados em animais para abate (resultado da parceria); e na segunda vez, dar-se-ia pela apropriação do montante que compete ao parceiro-criador no contrato firmado, pois neste montante estão agregados os custos dos insumos transferidos e outras despesas de responsabilidade da empresa, adicionados àqueles de responsabilidade do criador pessoa física. 
		 Mantem-se as glosas neste ponto. 
		 REVENDA DE GRÃOS E SUÍNOS PARA ABATE 
		 Também foram excluídos da base de cálculo do crédito presumido as revendas de grãos e aves e suínos para abate, pois houve a mera aquisição destes produtos para posterior revenda, sem nenhuma industrialização: 
		 48. No decorrer do período de apuração foram efetuadas revendas dos produtos “milho em grãos”, “sorgo” e “suínos para abate”, sendo que foi apurado crédito presumido da agroindústria sobre a aquisição dos mesmos, procedimento este incorreto, pois, por óbvio, os produtos revendidos não foram utilizados como insumos para a produção das mercadorias elencadas no art. 8º da Lei nº 10.925/2004 e, portanto, não geram direito a apuração do referido benefício fiscal, condição esta, inclusive, disciplinada no inciso II do § 4º do art. 8º da Lei nº 10.925/2004. 
		 Em seu recurso, a Recorrente argumenta que não há vedação legal para a tomada de créditos na revenda desses produtos, afirmando ainda que a lei não veda o aproveitamento de crédito presumido em relação ao bem adquirido sem a incidência das contribuições, por estarem sujeitas à isenção, alíquota zero ou suspensão dos tributos. 
		 Pois bem, ressalte-se que não foi realizada glosa, aqui neste ponto, dos créditos sobre despesas de insumos adquiridos com isenção, suspensão ou alíquota zero das contribuições, portanto, tal argumento não tem pertinência ao caso. A glosa foi levada a efeito porque a Recorrente simplesmente adquiriu do produtor rural produtos como “milho em grãos”, “sorgo” e “suínos para abate”, e realizou a simples revenda de tais produtos, apurando crédito presumido sobre tais compras. 
		 O artigo 8º da Lei 10.925/2004, no entanto, é claro que a aquisição destes bens deve ocorrer num contexto de que se trata de INSUMOS para a PRODUÇÃO de mercadorias de origem animal para a alimentação humana ou animal: 
		 Lei 10.925/2004 
		 Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º [INSUMOS] das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002,e10.833, de 29 de dezembro de 2003,adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.(Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004) (grifei) 
		 Por concordar com os argumentos da r. decisão de piso, transcrevo-os abaixo como razão de decidir: 
		 Crédito Presumido - Revenda de Grãos e Suínos para Abate
		  Sobre a glosa de crédito presumido na revenda de “MILHO EM GRÃOS”, “SORGO” e “SUÍNOS PARA ABATE”, entende a interessada que a legislação não realiza a restrição sobre a aquisição ter sido utilizada como insumos para a produção e que não existe vedação ao aproveitamento do crédito em relação ao bem adquirido que fosse empregado em produtos sobre os quais não incidam a contribuição ou que estejam sujeitos à isenção, alíquota zero ou suspensão da exigência. 
		 A princípio, é preciso deixar claro que não está em discussão o aproveitamento de crédito em relação aos bens adquiridos para utilização em produtos cuja venda não há incidência da contribuição, uma vez que a motivação da glosa, segundo o relato fiscal, é que “foram efetuadas revendas dos produtos “milho em grãos”, “sorgo” e “suínos para abate”, sendo que foi apurado crédito presumido da agroindústria sobre a aquisição dos mesmos, procedimento este incorreto, pois, por óbvio, os produtos revendidos não foram utilizados como insumos para a produção das mercadorias elencadas no art. 8º da Lei nº 10.925/2004 e, portanto, não geram direito a apuração do referido benefício fiscal, condição esta, inclusive, disciplinada no inciso II do §4º do art. 8º da Lei nº 10.925/2004”. 
		 Como se nota, o dispositivo é claro ao estabelecer o direito ao crédito presumido às pessoas jurídicas que produzam as mercadorias ali mencionadas, calculado sobre o valor dos bens e serviços utilizados como insumos na produção ou fabricação de bens destinados à venda, adquiridos de pessoas físicas ou adquiridos de cerealista e de pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária. Já o inciso II do §4º do art. 8º da Lei nº 10.925/2004, citado pela autoridade fiscal, veda justamente o aproveitamento do benefício para o cerealista e a pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária, de crédito em relação às vendas efetuadas com suspensão às pessoas jurídicas pessoas jurídicas que produzam as mercadorias ali mencionadas. 
		 Ora, se no caso, trata-se de revenda de produtos “MILHO EM GRÃOS”, “SORGO” e “SUÍNOS PARA ABATE”, não há que se falar em produção ou aquisição de insumos utilizados na fabricação de produtos, como requer a legislação. 
		 Mantém-se as glosas neste ponto.
		 (...)
		 Informe-se que o crédito se refere à COFINS ou PIS. Assim, as referências a COFINS constantes no voto condutor do acórdão paradigma retro transcrito, devem ser aplicadas, nos mesmos termos, ao crédito de PIS.”
		 CONCLUSÃO 
		 Voto por dar parcial provimento ao recurso voluntário, afastando as glosas dos créditos das contribuições apuradas sobre: despesas com manutenção de imobilizado; Fretes de transferências gerais; e todas aquelas já reconhecidas administrativamente pela DRF em seu Laudo Técnico. Manter as glosas dos seguintes bens e serviços: a).Produtos químicos – alíquota zero; c).Produtos/Gastos/Serviços diversos/despesas indiretas e imobilizados – c.1).serviço de descarga estivada/paletizada e manuseio de contêineres; c.2).Despesas com assessoria e consultoria, assistência médica, assistência técnica, material de escritório, bloco atestado médico; bloco receituário médico, assistência médica/odontológica, gelol/salompas spray, atrovent gotas; c.3).Cesta básica, cesta natalina, cobrança, comissões, serviço de propaganda e publicidade, serviço de promotores de vendas; c.4).Serviço de treinamento e desenvolvimento; c5). Supervisão certificação, emissão certificado islâmica; e). Despesas com exportação; e Crédito presumido da agroindústria. expresso em operações em contratos de parceria.
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		 Conselheiro Jorge Luís Cabral – Redator Designado
		 Com a devida vênia ao Ilustre Relator redijo divergência em relação ao voto vencido, por maioria, apenas no que diz respeito às glosas dos créditos referentes às despesas de fretes de transferências gerais e em relação às glosas referentes aos créditos presumidos da agroindústria, temas nos quais restou vencido o relator.
		 Fretes sobre transferências gerais
		 O Tema foi assim tratado no Relatório de Ação Fiscal que embasou o Despacho Decisório:
		 FRETES S/ TRANSFERÊNCIAS 
		 27. No cálculo dos créditos foram apropriados gastos efetuados com fretes sobre transferência de ração e outros produtos não identificados, os quais, entretanto, não geram direito a crédito por falta de previsão legal.
		 Em seu Recurso Voluntário a Recorrente argumenta da seguinte forma:
		 2.4.5.2. Fretes para Armazenamento e sobre Transferências.
		 Neste tópico, a autoridade fiscal manteve a glosa por entender que a Recorrente apropriou-se de forma indevida, de créditos advindos de gastos efetuados com fretes para armazenamento de produtos e sobre a transferência de ração e outros produtos não identificados, para os quais não haveria previsão legal.
		 Novamente equivoca-se a autoridade fiscal, uma vez que, na ausência de previsão legal expressa, deve prevalecer a regra geral para o creditamento do PIS e da Cofins.
		 Com o advento das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 foi instituída a sistemática de tributação das contribuições PIS/COFINS, com o objetivo de torná-las não cumulativas, à semelhança do IPI e do ICMS, evitando-se assim, a incidência em cascata. Nesse passo, é conferido à pessoa jurídica que apura o IR e a CSLL sobre o lucro real o direito de desconto de créditos de PIS/COFINS sobre determinados pagamentos.
		 Referido desconto de créditos possui respaldo legal nos artigos 3ºs das Leis 10.637/02 e 10.833/03, os quais especificam em seus incisos e parágrafos, quais créditos são admitidos, bem como a forma de serem calculados. Apenas para comentar, o artigo 3º da Lei nº 10.833/03 é aplicado, também, à legislação do PIS (Lei nº 10.637/02) no que esta não dispor.
		 (...)
		 A leitura do inciso IX do artigo 3º da Lei nº 10.833/03 nos leva claramente ao entendimento de que o frete sobre as vendas cujo ônus seja do vendedor admite apropriação de créditos de PIS e de COFINS, ou seja, não há dúvida quanto ao direito creditório sobre o frete utilizado para transporte do bem vendido para o adquirente.
		 Já em relação ao frete entre estabelecimentos da mesma empresa, por não se tratar de uma operação de venda, entende a Autoridade Fiscal não ser possível a apuração de crédito por falta de previsão legal.
		 Todavia, o crédito sobre frete não está limitado às operações de venda, uma vez que o próprio dispositivo legal ao mencionar (...) nos casos do inciso I e II (...) admite claramente o crédito do frete para o transporte de insumos, produtos acabados ou produtos já vendidos; assim, igualmente se é possível o crédito de frete sobre transferências.
		 Não obstante ao posicionamento mantido pela Autoridade Fiscal, observa-se que o CARF, em recentes decisões, está modificando a abrangência de seu posicionamento sobre a possibilidade de crédito entre estabelecimentos da mesma empresa. Como se depreenderá das decisões abaixo, o CARF tem admitido o crédito sobre fretes de insumos e de mercadorias (produtos acabados).
		 (...)
		 Também não há que se falar em produtos não identificados, uma vez que a Recorrente cumpriu com todos os questionamentos efetuados durante o processo fiscalizatório.
		 Assim, não há espaço, no caso, para a alegação da Fiscalização de que não haveria previsão legal para o creditamento em questão, quando não verdade, tanto a regra geral das Leis 10.637/02 e da 10.833/03, albergam o princípio da não cumulatividade.
		 Inicialmente, os créditos referentes a créditos relativos a despesas com fretes somente são admissíveis quando relacionados às previsões dos incisos dos artigos 3º, das Leis nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, especialmente aqueles que ou os admitem como parte dos custos de aquisições de bens ou serviços cujas despesas dão direito aos créditos na apuração no regime não cumulativo de PIS/COFINS, ou de forma específica no caso de despesas sobre vendas, conforme reproduzimos abaixo o art. 3º, da Lei nº 10.833/2003, de mesmo teor do mesmo artigo da Lei nº 10.637/2002.
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (Produção de efeito) (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010) (Regulamento)
		    I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos:  (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		    a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de efeitos)
		    b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei;  (Redação dada pela lei nº 11.787, de 2008) (Vide Lei nº 9.718, de 1998)
		    II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi;  (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 (...)
		 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 (...)
		 IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
		 Vemos no Recurso Voluntário que há menção aos fretes referentes aos incisos I e II, do art. 3º, acima citado, no entanto, não se encontra no processo, nem mesmo nos diversos  documentos descritivos do processo produtivo, e-folhas 287 a 364, identificação e esclarecimento sobre a utilização dos produtos transportados entre estabelecimento da própria Recorrente em relação a condição de insumos do processo produtivo, ou a parcela de atividade de cada estabelecimento no processo produtivo, que justifique as transferências que resultaram em despesas de fretes, de forma a enquadrar estes produtos ou bens na condição de insumos.
		 A mera alegação sem provas não aproveita à Recorrente.
		 Com relação à glosa de despesas com fretes na movimentação de produtos acabados entre a unidade de produção e os centros de distribuição, referentes a mercadorias que ainda serão comercializadas, mas que a Recorrente alega já tratar-se das operações de vendas, conforme previsto no inciso IX, do art. 3º, da Lei nº 10.833/2003, combinado com o inciso II, do art. 15, desta mesma Lei para o caso do PIS. 
		 Este tema é tratado no Parecer Normativo COSIT/RFB nº 5/2018, onde encontramos no seu parágrafo 56, o seguinte texto:
		 “56. Destarte, exemplificativamente não podem ser considerados insumos gastos com transporte (frete) de produtos acabados (mercadorias) de produção própria entre estabelecimentos da pessoa jurídica, para centros de distribuição ou para entrega direta ao adquirente, como: a) combustíveis utilizados em frota própria de veículos; b) embalagens para transporte de mercadorias acabadas; c) contratação de transportadoras. (grifo nosso)”
		 Vemos que estes fretes não podem ser abarcados pelo conceito de insumo, mesmo quando consideramos uma interpretação mais ampla da atividade produtiva da empresa, nos termos dos conceitos de essencialidade e de relevância.
		 O artigo 3º, da Lei nº 10.833/2004, em seu inciso IX, assim trata a apuração de créditos nas operações de vendas:
		 “Art. 3oDo valor apurado na forma do art. 2oa pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)
		 IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
		 (...)”
		 A Lei refere-se especificamente à venda, que é uma relação jurídica específica onde se procede à transferência onerosa da propriedade de alguma coisa a terceiro, como podemos verificar no artigo 481, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, o Código Civil.
		 “Art. 481. Pelo contrato de compra e venda, um dos contratantes se obriga a transferir o domínio de certa coisa, e o outro, a pagar-lhe certo preço em dinheiro.”
		 Sendo assim, a única forma possível de se apropriar dos créditos previstos no inciso IX, do art. 3º, da Lei nº 10.833/2004, seria a partir de despesas de frete relacionadas à tradição da propriedade do bem.
		 “Art. 493. A tradição da coisa vendida, na falta de estipulação expressa, dar-se-á no lugar onde ela se encontrava, ao tempo da venda. (Código Civil)”
		 Como podemos ver no artigo 493, transcrito acima, o frete na operação de venda envolve o contrato que prevê local de entrega diverso da situação do bem no momento da venda, não havendo nenhum destes requisitos, não há porque estender o alcance da previsão legal a algo além do que já foi exposto. 
		 A propósito, o julgamento do REsp 1.221.170/PR, apesar de ter objeto diverso, por tratar-se apenas do conceito de insumos, aborda a similaridade entre os conceitos contábeis relativos à apuração do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas, e entendeu-se por não ampliar o alcance desta definição pois implicaria em equiparar um regime de apuração não cumulativo de tributo a uma apuração sobre o lucro, em claro desconcerto com o objetivo de se amainar os impactos de uma tributação naturalmente regressiva, enquanto na tributação sobre o lucro, a sua natureza é ser ela progressiva.
		 Vemos este ponto claramente no Voto Vogal do Ministro Mauro Campbel Marques, no mesmo REsp 1.221.170/PR.
		 “No caso concreto, a recorrente pretende deduzir créditos a título de insumos os Custo Gerais de Fabricação (água, combustíveis, gastos com veículos, materiais de exames laboratoriais, materiais de proteção de EPI, materiais de limpeza, ferramentas, seguros, viagens e conduções) e as Despesas Gerais Comerciais (combustíveis, comissão de vendas a representantes, gastos com veículos, viagens e conduções, fretes, prestação de serviços - PJ, promoções e propagandas, seguros, telefone, comissões).
		 Segundo o conceito de insumo aqui adotado não estão incluídos os seguintes custos e despesas da recorrente: gastos com veículos, materiais de proteção de EPI, ferramentas, seguros, viagens, conduções, comissão de vendas a representantes, fretes (salvo na hipótese do inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833/03), prestações de serviços de pessoa jurídica, promoções e propagandas, telefone e comissões. É que tais custos e despesas não são essenciais ao processo produtivo da empresa que atua no ramo de alimentos, de forma que a exclusão desses itens do processo produtivo não importa a impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção e nem, ainda, a perda substancial da qualidade do serviço ou produto.
		 Pelas considerações expostas, com todas as vênias do Min. Relator, que adotou a posição mais ampla de creditamento associada aos custos para efeito de IRPJ a qual foi rechaçada na Segunda Turma, dele DIVIRJO PARCIALMENTE PARA CONHECER PARCIALMENTE do recurso especial e, nessa parte, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO apenas para determinar o retorno dos autos à origem para que a Corte a quo analise a possibilidade de dedução de créditos em relação aos custos e despesas com água, combustível, materiais de exames laboratoriais e materiais de limpeza conforme o conceito de insumos definido acima.
		 É como voto.” (grifo nosso)
		 Assim, o alcance dos créditos referentes às despesas e custos relacionados ao processo produtivo, ou negocial da empresa precisam ater-se apenas à previsão legal, sob pena de mudarem a natureza da apuração tributária não cumulativa, para uma apuração alterada sobre o lucro, visto que implicaria também na apropriação de todos as receitas reduzidas de todas as despesas e custos necessários, mas desta vez ao invés de formarem a base de cálculo sobre a qual a alíquota do tributo incide, criaria uma tributação sobre o lucro pelos descontos de incidências tarifárias sobre todas as operações da empresa isolada e de forma individual, um ineditismo do Direito Tributário.
		 O julgamento foi convertido inicialmente em diligência, pela Resolução nº 3402-002-899, e o relatório final da diligência, e-folhas 379 a 387, onde fez-se a seguinte referência a esta glosa específica:
		 14. Portanto, a manifestação desta DRF/Cascavel-PR em relação às glosas efetuadas pela fiscalização leva em conta especialmente as disposições normativas acima transcritas, bem como as informações adicionais prestadas pela interessada.
		 15. A interessada, nas informações adicionais prestadas em face da intimação fiscal, inicialmente relata que no processo nº 10935.900534/2013-73, que trata de créditos da Cofins Não-Cumulativa - Exportação do mesmo período de apuração, parte das glosas efetuadas já foi revertida pelo Carf (acórdão já liquidado e processo arquivado) por ter tramitado separadamente do presente processo, apesar de ter sido objeto do mesmo procedimento fiscal. Por isso, e pelo fato de ambas as contribuições possuírem a mesma base de cálculo do crédito, a interessada requer que as glosas revertidas no citado processo da Cofins sejam igualmente aplicadas no presente processo.
		 16. De acordo com os demonstrativos de apuração da base de cálculo dos créditos elaborados pela fiscalização, as glosas foram segregadas/discriminadas conforme estrutura abaixo reproduzida. E a cada item apresentado, com a indicação das folhas do processo nº 10935.720101/2014-17 onde se encontra o documento base utilizado pela fiscalização, segue breve conclusão desta DRF/Cascavel em relação aos itens glosados diante das informações adicionais apresentadas pela interessada e das novas disposições normativas acerca do conceito de insumo:
		 (...)
		 (-) Fretes de Transferências Gerais (fls. 829/835): glosa a ser mantida nos termos do relatório da ação fiscal desta DRF/Cascavel. Não houve manifestação adicional da interessada neste ponto.
		 (...)
		 Desta forma, não tendo sido demonstrado de que as transferências de produtos entre estabelecimentos da Recorrente teriam sido relativas a insumos, dentro do processo produtivo, em que os diversos estabelecimentos executem parcelas essenciais e relevantes à produção do produto final, até por se tratar de despesas incorridas após o término do processo produtivo, e não sendo fretes em operações de vendas, há de se manter as glosas.
		 
		 Créditos presumidos da agroindústria
		 Novamente peço vênia ao ilustre relator para apresentar voto vencedor referente aos créditos presumidos, na aquisição de bens de parceiros pessoas físicas, que recebem animais para a engorda e diversos insumos e, após o processo, retornam estes animais para integrarem o processo produtivo da Recorrente, nos termos descritos pela Autoridade Tributária, às e-fls. 1004 a 1006.
		 OPERAÇÕES EM CONTRATOS DE PARCERIA 
		 40. Do montante das entradas utilizadas no cálculo do crédito presumido sobre produtos de origem animal, a quase totalidade do produto “aves para abate” não foi adquirida de terceiros, mas refere-se à parcela dos produtores pessoas físicas em contratos de parceria agrícola firmados com o contribuinte (fls. 548/572 e 658/758). Tal conclusão advém da logística empregada no sistema de integração ou parceria adotado e da análise dos contratos firmados com os denominados parceiros-criadores, conforme cópia exemplificativa apresentada pelo contribuinte (fls. 523/541).
		 41. Nestes contratos de parceria fica evidente que os animais e os insumos são de propriedade do contribuinte, sendo apenas remetidos às propriedades rurais dos parceiros para a realização da contraprestação de serviços na sua criação e posterior devolução, devendo o parceiro, em resumo, seguir rígido sistema de manejo pré-estabelecido, adotar na alimentação dos animais exclusivamente a ração e medicamentos fornecidos pela empresa e ao final do prazo estabelecido devolver o lote completo. A parcela do produtor integrado no contrato de parceria é um percentual ajustado por uma série de fatores, conforme definições contidas na cláusula 6ª do contrato.
		 42. Na realidade, o que se verifica nestas operações é a inexistência de uma operação de compra e venda entre as partes contratantes, haja vista que os insumos diretos aplicados (pintainhos, rações, concentrados, medicamentos, etc.) são de propriedade da empresa e apenas transferidos por tempo determinado para o parceiro-criador para a consecução do objeto da parceria, que ingressa com a mão-de-obra, a estrutura física, os equipamentos, a energia elétrica consumida, além de outros, devendo devolver o resultado da parceria (aves para abate) após o transcurso do tempo previamente acordado, momento em que é emitida nota fiscal representativa do quinhão que lhe compete. Ou seja, em nenhum momento se dá a transferência da propriedade do produto principal (frango para abate), havendo, isto sim, a posse provisória dos bens utilizados na sua produção pelo parceiro-criador. Além dos insumos diretos aplicados, é importante frisar que a empresa também é responsável pelo transporte dos produtos de/para a propriedade do parceiro/criador, pela assistência técnica e por outros custos associados à operação.
		 43. Também é importante destacar que a apuração de crédito presumido da agroindústria sobre as referidas operações impõe o reconhecimento de que a empresa estaria se beneficiando por 2 (duas) vezes do crédito sobre as mesmas aquisições. Na primeira vez, o crédito dá-se quando da compra dos insumos propriamente ditos, os quais são transferidos para o parceiro-criador e posteriormente devolvidos já transformados em animais para abate (resultado da parceria). Na segunda vez, dar-se-ia pela apropriação do montante que compete ao parceiro-criador no contrato firmado, pois neste montante estão agregados os custos dos insumos transferidos e outras despesas de responsabilidade da empresa, adicionados àqueles de responsabilidade do criador pessoa física.
		 (...)
		 45. A emissão de nota fiscal representativa da parcela que cabe ao parceiro/produtor no contrato firmado, portanto, não configura uma operação de compra e venda, mas o simples reconhecimento administrativo de um fato, o qual poderia dar-se por qualquer instrumento a critério da empresa. A emissão de nota fiscal de entrada talvez facilite o controle das operações, mas não é uma obrigação tributária.
		 46. Aliás, o valor constante das notas fiscais representativas da parcela do parceiro-produtor é outro ponto a ser analisado. A cláusula 3.12 do contrato exemplificativo apresentado pela empresa aponta que o valor a ser pago pelo produto será fixado à época da entrega dos lotes de frangos vivos, observadas as condições de preço no mercado da região. Este, entretanto, não poderia representar o valor a ser utilizado para o cálculo do crédito presumido, pois, conforme acima indicado, o valor pago não representa a contrapartida de uma operação de compra e venda regular, mas sim a parcela de uma das partes no contrato de parceria agrícola. Neste caso, o valor a ser utilizado como base de cálculo do crédito presumido da agroindústria deveria ser apurado em função dos custos efetivos aplicados na produção e não poderia ser superior ao custo dos insumos transferidos pela empresa, adicionados aos custos suportados pelo parceiro-produtor passíveis de apropriação segundo a legislação vigente (depreciação, energia elétrica etc.).
		 A Autoridade Tributária basicamente argumenta que, no contrato de parceria, a Recorrente possui a responsabilidade de entregar ao parceiro pessoa física pintos, rações e concentrados, e o parceiro responde pela engorda das aves em estrutura própria e outros custos relacionados. Por sua vez, o parceiro reteria parte da produção que seria pesada ao ser entregue ao abatedouro, como parte da remuneração, tendo a Recorrente preferência na aquisição.
		 Na prática, a autoridade tributária aponta que seria inviável que o parceiro retirasse seu quinhão, em aves, para transportá-los para entrega a outro comprador, após o processo de pesagem, pois logo em seguida os lotes entregues seguem para a abate, e não haveria disponibilidade para revenda a terceiros.
		 Então temos na prática que uma cooperativa agrária envia aves e insumos para engorda a parceiros, que prestam o serviço até levar as aves ao peso de abate e entregar o resultado do processo ao abatedouro, tendo parte da produção adquirida pela Cooperativa, em termos de peso total do lote, o que seria representativo dos custos de produção suportados pelo parceiro mais sua remuneração pelo que seria equivalente a uma prestação de serviço de produção terceirizada.  
		 O que se depreende do relatório fiscal é que a Autoridade Tributária glosou o valor das notas de entrada, emitidas pela Recorrente e representativas da aquisição da parcela remuneratória do parceiro.
		 Segundo o contrato de parceria descrito pela própria Autoridade Tributária, o serviço prestado pelo parceiro, contratualmente, dá direito a este a parcela da produção, no momento da pesagem para entrega para o abate, e a partir daí, é sim de sua propriedade e passível de ser vendido, inclusive para a Recorrente. O fato de não ser possível a venda a terceiros seria irrelevante, posto que o contrato estabelece que o resultado da atividade do parceiro é remunerada numa certa quantidade do produto equivalente à remuneração pelos custos e resultados envolvidos.
		 Desta forma, entendo que trata-se de fato de uma aquisição nos termos exigidos pelo art. 8º, da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, e que cabem os créditos à Recorrentes desde que se comprovem os pagamentos aos parceiros.
		 Conclusão
		 Voto por manter as glosas referentes aos fretes sobre transferências gerais e reverter as glosas ao crédito presumido das aquisições de aves de parceiros, desde que comprovados os pagamentos por estas aquisições.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jorge Luís Cabral
		 
		 VOTO VENCEDOR
		 
		 Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, redator designado.
		 Tendo o Colegiado decidido, por maioria de votos, reverter as glosas sobre os serviços associados com a importação de insumos destinados ao processo produtivo (serviços de descarga estivada/paletizada e manuseio de containers), desde que tais serviços não tenham sido incluídos no valor aduaneiro, coube a mim a elaboração do voto vencedor sobre essa matéria, o que passo a fazer em sucessivo.
		 O i. Relator entendeu que, na época de ocorrência dos fatos geradores (janeiro a março de 2010), os custos de tais serviços comporiam o valor aduaneiro, base de cálculo do imposto de importação, de tal sorte que, necessariamente, estariam inseridos nos custos de aquisição dos insumos importados.
		 Para o i. Relator, uma vez inseridos nos custos de aquisição dos insumos importados, tais serviços não poderiam, de forma autônoma, gerar crédito das Contribuições, sob pena de ofensa ao princípio da não cumulatividade. Por isso negou provimento ao Recurso Voluntário na matéria.
		 Não discordo fundamentalmente dos argumentos do i. Relator, mas tão somente do encaminhamento dado em seu voto para a solução do litígio.
		 Em primeiro lugar, é preciso que se diga que não parece haver muita polêmica sobre a possibilidade de aproveitamento de crédito das Contribuições sobre os custos dos serviços associados com a importação de insumos destinados ao processo produtivo, especialmente depois que o STJ decidiu, no REsp 1.221.170, que “o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item – bem ou serviço – para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte”.
		 Sendo o bem importado essencial ou relevante para o processo produtivo da empresa, também os serviços associados com essa importação, necessários para fazer chegar os insumos até a linha de produção, devem ser considerados essenciais ou relevantes para o processo produtivo, de tal sorte que devem gerar crédito das Contribuições.
		 Não obstante, é evidente que, se os custos dos serviços associados com a importação de insumos destinados ao processo produtivo tiverem sido incluídos no valor aduaneiro, eles não poderão ser utilizados para a geração de crédito das Contribuições de forma autônoma. Se pudessem, o que teríamos, na prática, seria um crédito reconhecido em duplicidade, o que estaria em descompasso com o princípio da não cumulatividade.
		 Por isso a decisão do colegiado foi no sentido de reconhecer o crédito tão somente nos casos em que os custos dos serviços associados com a importação de insumos destinados ao processo produtivo não tenham sido incluídos no valor aduaneiro, o que passa a clara mensagem de que os créditos não podem ser reconhecidos em duplicidade.
		 Diante do exposto, voto por reverter as glosas sobre os serviços associados com a importação de insumos destinados ao processo produtivo (serviços de descarga estivada/paletizada e manuseio de containers), desde que tais serviços não tenham sido incluídos no valor aduaneiro dos insumos importados.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles
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CREDITOS. DESPESAS COM FRETES. TRANSFERENCIA DE PRODUTOS
ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.
JURISPRUDENCIA ASSENTADA E PACIFICA DO STJ.

Conforme jurisprudéncia assentada, pacifica e unanime do STJ, e textos das
leis de regéncia das contribui¢des ndo cumulativas (Leis no 10.637/2002 e
no 10.833/2003), ndo ha amparo normativo para a tomada de créditos em
relacdo a fretes de transferéncia de produtos acabados entre
estabelecimentos de uma mesma empresa.

PIS NAO CUMULATIVO. ATIVO IMOBILIZADO. ENCARGOS DE DEPRECIACAO.
CREDITOS.

Na ndo cumulatividade do PIS, a pessoa juridica pode descontar créditos
sobre os valores dos encargos de depreciacdo e amortizacdo, incorridos no
més, relativos a mdaquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao
ativo imobilizado, adquiridos no Pais para utilizacdo na producdo de bens
destinados a venda, desde que observadas as disposicdes normativas que
regem a espécie.

CUSTOS DIVERSOS. SERVICOS GERAIS. SERVICOS DE TERCEIROS. CREDITOS.
IMPOSSIBILIDADE.

Os custos/despesas que dado direito ao desconto de créditos da
contribuicdo sdao aqueles expressamente elencados nos incisos do art. 32
das Leis n2 10.637/2002 e 10.833/2003, e os que se enquadram no
conceito de insumos dado pelo STJ no julgamento do REsp n2
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1.221.170/PR; a falta de identificagdo dos custos/despesas implica na
manutencdo da glosa dos créditos, efetuada pela Fiscalizacao.

SERVICOS DE ESTIVAS E CAPATAZIA. CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE. Dar
provimento a inclusdo dessas despesas no calculo do ressarcimento, desde
qgue elas ndo tenham sido incluidas no valor do produto importado e,
portanto, composto a base de calculo do valor aduaneiro.

CREDITOS A DESCONTAR. IMOBILIZADO. INCIDENCIA NAO CUMULATIVA.
DESPESAS DE DEPRECIACAO.

No tocante a apropriacao de créditos em relacdo a depreciacdao de bens
adquiridos até 30/04/2004 (art. 31 da Lei n? 10.865/04), a celeuma foi
analisada pelo STF, no Recurso Extraordinario 599.316, julgado em
repercussdo geral, com transito em julgado em 20/04/2021. Restou
assentado que o art. 31, caput, é inconstitucional. Logo, deve ser afastada
a limitacdo temporal, desde que tais bens sejam diretamente ligados ao
processo produtivo da empresa.
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CREDITO PRESUMIDO. PARCERIA RURAL. PESSOA FiSICA.

Os valores pagos pela pessoa juridica ao produtor rural integrado em
decorréncia da prestacdo de servicos de engorda de aves para abate
correspondem a remuneragao paga a pessoa fisica pelos custos e lucros
decorrentes do processo de engorda de aves, representado por parcela da
producdo em peso, gerando o direito a crédito presumido no sistema da
nao cumulatividade.

CREDITO PRESUMIDO. AQUISICAO DE BENS PARA REVENDA.
IMPOSSIBILIDADE.

O direito ao crédito presumido é permitido as pessoas juridicas que
produzam mercadorias, mencionadas na legislacdo, calculado sobre o valor
dos bens e servicos utilizados como insumos na producado ou fabricacdo de
bens destinados a venda, ndao se estendendo o referido beneficio a
aquisicao de produtos para revenda.

FRETE. TRANSFERENCIA ENTRE FILIAIS. ARMAZENS. PRODUTOS ACABADOS.
CREDITO. IMPOSSIBILIDADE.

A transferéncia de produtos acabados entre os estabelecimentos ou para
armazéns geral, apesar de ser apds a fabricacdo do produto em si, ndo
integra o custo do processo produtivo do produto, e ndao é passivel de
apuracao de créditos por nao representar insumo da producdo, conforme
inciso Il do art. 32 das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002, posto ser gasto
posterior ao encerramento do processo produtivo.
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CORRECAO MONETARIA. CREDITO. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA CARF N°
125.

No ressarcimento da contribuicdo ndao cumulativa ndo incide correcao
monetadria ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei n? 10.833, de
2003.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, em dar provimento parcial ao Recurso
Voluntario da seguinte forma: (I) por unanimidade de votos, para reverter as glosas dos créditos
das contribuicdoes apuradas sobre (I.1) despesas com manutencdo de imobilizado e (I.2) demais
glosas ja revertidas pela DRF em Relatério de Diligéncia Fiscal; (Il) Por maioria de votos, em
reverter a glosa sobre produtos/gastos/servicos diversos/despesas indiretas e imobilizados, desde
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gue ndo tenham sido inclusos no valor aduaneiro. Vencidos os conselheiros Bernardo Costa Prates
Santos (relator) e Jorge Luis Cabral; e (Ill) Pelo voto de qualidade, para (lll.1) manter as glosas dos
créditos das contribuicbes apuradas sobre fretes de transferéncias gerais. Vencidos os
conselheiros Bernardo Costa Prates Santos (relator), Cynthia Elena de Campos e Anna Dolores
Barros de Oliveira S8 Malta, que revertiam tais glosas. (l1l.2) reverter a glosa sobre o crédito
presumido da agroindustria, referente as opera¢des em contratos de parceria, desde que
comprovado o pagamento para os parceiros a titulo de prestacdo de servicos. Vencidos os
conselheiros Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Bernardo Costa Prates Santos (relator) e Anna
Dolores Barros de Oliveira S& Malta, que mantinham tais glosas. Designado para redigir o voto

MIIIl

vencedor o conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles com relagdo ao Item . Designado para

redigir o voto vencedor o conselheiro Jorge Luis Cabral com relacdo ao Item “llI”. Ausente
momentaneamente a conselheira Mariel Orsi Gameiro, substituida no julgamento pelo
Conselheiro Alexandre Freitas Costa.

Assinado Digitalmente

Bernardo Costa Prates Santos — Relator

Assinado Digitalmente

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles - Redator designado
Assinado Digitalmente

Jorge Luis Cabral - Presidente Substituto e Redator designado

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Arnaldo Diefenthaeler
Dornelles, Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, Bernardo Costa Prates Santos, Cynthia Elena
de Campos, Alexandre Freitas Costa (substituto[a] convocado[a] para eventuais participacdes) e
Jorge Luis Cabral (Presidente). Ausente momentaneamente a conselheira Mariel Orsi Gameiro,
substituida pelo conselheiro Alexandre Freitas Costa.

RELATORIO

Os fundamentos do Despacho Decisério da Unidade de Origem e os argumentos da
Manifestacdo de Inconformidade estdo bem resumidos no relatério do acdrddo recorrido.
Entretanto, adoto sua Ementa, que sumariza os fundamentos da decisao:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/01/2010 a 31/03/2010
NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. INSUMO.
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Somente podem ser considerados insumos, os bens ou servigos intrinsecamente
vinculados a fabrica¢do de produtos da empresa, ndo podendo ser interpretados
como todo e qualquer bem ou servico que gere despesas.

CREDITOS. ALIQUOTA ZERO. NAO INCIDENCIA.

N3o gera direito a crédito o valor da aquisicdo de bens ou servigos ndo sujeitos ao
pagamento da contribuicao.

CREDITO PRESUMIDO. PARCERIA RURAL. PESSOA FISICA.

Os valores pagos pela pessoa juridica ao produtor rural integrado em decorréncia
da prestacdo de servicos de engorda de aves para abate correspondem a
remuneragdo paga a pessoa fisica, ndo gerando o direito a crédito presumido no
sistema da ndo cumulatividade.

CREDITO PRESUMIDO. AQUISICAO DE BENS PARA REVENDA. IMPOSSIBILIDADE.

O direito ao crédito presumido é permitido as pessoas juridicas que produzam
mercadorias, mencionadas na legislacdo, calculado sobre o valor dos bens e
servicos utilizados como insumos na producado ou fabricacdo de bens destinados a
venda, ndo se estendendo o referido beneficio a aquisicio de produtos para
revenda.

ATUALIZACAO. TAXA SELIC. CREDITOS DE PIS/COFINS NAO CUMULATIVOS.
RESSARCIMENTO. COMPENSACAO.

No ressarcimento de créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS, bem
como na compensacao de referidos créditos, ndo ha a incidéncia de taxa Selic.”

O Contribuinte tomou ciéncia do acérdao recorrido, proferido pela i. DRJ de
Curitiba, e interp6s Recurso Voluntario, através do qual requer a aplicacdao dos novos conceitos de
insumo, estabelecido pela Primeira Secao do Superior Tribunal de Justica no Recurso Especial
1221170/PR. Para fins de apuracdo, os créditos da ndo-cumulatividade da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da COFINS devem ser aferidos a luz dos critérios da essencialidade, ou da relevancia,
do bem ou servico para a producdo de bens destinados a venda ou para a prestacdo de servicos
pela pessoa juridica.

Reitera seu pedido de que sejam reconhecidos o direito ao ressarcimento integral
dos créditos de PIS ndo cumulativo e exportagcGes referentes ao 42 trimestre do ano de 2010 e,
assim, homologadas as compensacbes efetuadas e, por consequéncia, extincdo do crédito
tributario exigido.

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), diante da constatacdo de que
nem o Auditor Fiscal, nem a DRJ se pronunciaram sobre o conceito de insumo estabelecido pelo
STJ no julgamento do REsp n? 1.221.170/PR, decidiu (Resolugdo n? 3402-002,899, fls. 275/287) por
converter o julgamento do recurso em diligéncia para que a Unidade de Origem apresente Laudo
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Técnico, com andlise de todos os bens entendidos como insumos pela empresa, nos termos do
julgado em comento.

Analisando o resultado da diligéncia, ndo se manifestou a respeito dos ajustes
positivos, mas manteve sua discordancia com relagdo a glosa dos seguintes créditos bdsicos:
a).Produtos  quimicos —  aliquota zero; b).Fretes de transferéncias gerais;
c).Produtos/Gastos/Servicos diversos/despesas indiretas e imobilizados — c.1).servico de descarga
estivada/paletizada e manuseio de contéineres; c.2).Despesas com assessoria e consultoria,
assisténcia médica, assisténcia técnica, material de escritério, bloco atestado médico; bloco
receitudrio médico, assisténcia médica/odontoldgica, gelol/salompas spray, atrovent gotas;
c.3).Cesta bdsica, cesta natalina, cobranga, comissdes, servico de propaganda e publicidade,
servico de promotores de vendas; c.4).Servico de treinamento e desenvolvimento;
¢5).Imobilizado; c.6).Supervisdo certificacdo, emissdo certificado islamica; d). Ferramentas de
pequeno valor; e). Despesas com exportacdo. Discordando, ainda, das glosas do Crédito
Presumido da Agroindustria, expresso em operacdes em contratos de parceria - apropriagao de
créditos sobre a totalidade das aquisicdes de ragdo e outros insumos efetivamente utilizados na
criacao dos animais, por meio de sistema de integragao.

E o relatério.

VOTO VENCIDO

Conselheiro Bernardo Costa Prates Santos, Relator

O recurso voluntario é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade, de modo que dele tomo conhecimento.

O presente julgamento fundamenta-se em jurisprudéncia do Egrégio Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, cristalizado em decisdao do Superior Tribunal de Justica quando
do julgamento, em sede de recursos repetitivos, do REsp. n? 1.221.170/PR, que julgou como
ilegais as Instrucdes Normativas n2 247/2002 e 404/2004 ao firmar a seguinte tese: “O conceito de
insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou relevancia, considerando-se a
importancia de determinado item, bem ou servico para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo contribuinte”.

Com a publicacdo do Parecer Normativo n? 5, de 2018, da Coordenacao-Geral de
Tributacdo (COSIT) da RFB, passou a ser adotada, no ambito da RFB, a mesma tese fundamentada
no REsp n2 1.221.170/PR. O fio condutor dos ressarcimentos de créditos pela ndo cumulatividade
do PIS e da COFINS, gerados em operagcGes no mercado interno e nas exportacdes, tem como
fundamento o artigo 62 da Lei 10.833/2003, artigo 17 da Lei 11.033/2004 e art. 16 da Lei
11.116/2005.

Administrativamente a regulacdo se deu através da Instrucdo Normativa RFB n2
1.911, de 11/10/2019 (DOU de 15/10/2019), e, posteriormente, a Instrucdo Normativa RFB n2
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2.121, de 15/12/2022 (DOU de 20/12/2022), que revogou a IN RFB n? 1.911/2019. Definiu-se
assim quais os bens e servicos seriam considerados essenciais ou relevantes e aqueles que ndo o
seriam — com suporte nas leis 10.637, de 2002 e 10.833 de 2003.

Determinada a elaboracdo de Laudo Técnico pela delegacia de origem, a
DRF/Cascavel-PR assim informou:

De acordo com os demonstrativos de apuracdo da base de cdlculo dos créditos
elaborados pela fiscalizacdo, as glosas foram segregadas/discriminadas conforme
estrutura abaixo reproduzida. E a cada item apresentado, com a indicacdo das
folhas do processo n? 10935.720101/2014-17 onde se encontra o documento
base utilizado pela fiscalizagdo, segue breve conclusdo desta DRF/Cascavel em
relacdo aos itens glosados diante das informacdes adicionais apresentadas pela
interessada e das novas disposi¢cGes normativas acerca do conceito de insumo:

a) na apuracdo de Créditos Basicos
(-) ExclusGes - sem intimagdo

(-) Encargos de Depreciacao (fls. 976/979): glosa a ser revertida em
se tratando de encargos de depreciagdo vinculados a bens
utilizados na producdo de bens destinados a venda.

(-) Produtos Quimicos (fl. 759): glosa a ser mantida nos termos do
relatério da acdo fiscal desta DRF/Cascavel. N3o houve
manifestagdo adicional da interessada neste ponto.

(-) Fretes - Aves (fls. 760/774): dispéndios podem ser enquadrados
como insumos com base no art. 176, § 12, XVIII, da IN RFB n2 2,121,
de 2022, acima transcrita.
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(-) Fretes - Suinos (fl. 775): dispéndios podem ser enquadrados
como insumos com base no art. 176, § 12, XVIII, da IN RFB n2 2,121,
de 2022, acima transcrita.

(-) Fretes - Milho em Graos (fls. 776/828): dispéndios podem ser
enquadrados como insumos com base no art. 176, § 12, XVIII, da IN
RFB n? 2.121, de 2022, acima transcrita.

(-) Fretes de Transferéncias Gerais (fls. 829/835): glosa a ser
mantida nos termos do relatério da acgdo fiscal desta DRF/Cascavel.
Ndo houve manifesta¢do adicional da interessada neste ponto.

(-) Fretes s/ Transferéncia Racdo (fls. 836/843): dispéndios podem
ser enquadrados como insumos com base no art. 176, § 12, VIII, da
IN RFB n22.121, de 2022, acima transcrita.

(-) Produtos/Servigcos Diversos (fls. 844/845): impossibilidade de
enquadramento como insumos, em face das disposi¢des normativas
acima citadas/transcrita, apenas em relagdo aos dispéndios com:
bloco atestado médico; bloco receituario médico; caderno especial;
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cartdes/vale cesta basica; cestas basicas/natalinas, comissdo (INSS,
sobre vendas, PIS/COFINS/CSLL/IR); manuseio de contéineres;
servico de assessoria e consultoria; servico de cobranca judicial;
servico de comunicagdo visual; servico de descarga
estivada/paletizada; servico de impressbes e xerox; servico de
promotores de vendas; servico de propaganda e publicidade;
servico de treinamento e desenvolvimento; servigos profissionais -
honordrios; assist. técnica (form - IR, formacdo, PIS/COFINS/CSLL);
assisténcia médica/odontoldgica; assisténcia técnica - IR; servico de
carga estivada/paletizada; treinamento e desenvolvimento.

“u_n

(-) ExclusGes - intimagdo n2 1 - item “a

(-) Despesas Indiretas e Imobilizado (fls. 846/849): glosa a ser
mantida nos termos do relatério da acdo fiscal desta DRF/Cascavel.
N3ao houve manifestacdo adicional da interessada neste ponto.

(-) Gastos com Laboratérios (fl. 850): dispéndios podem ser
enquadrados como insumos com base no art. 176, § 19, Xlll, da IN
RFB n2 2.121, de 2022, acima transcrita. (-) Servicos de Manutencdo
(fl. 851/855): dispéndios podem ser enquadrados como insumos
com base no art. 176, § 12, VII, da IN RFB n? 2.121, de 2022, acima
transcrita.

(-) Servicos Diversos (fl. 856): impossibilidade de enquadramento
como insumos, em face das disposicbes normativas acima
citadas/transcrita, apenas em relacdo aos dispéndios com
‘supervisdo certificagdo, emissdo certificado islamica’.
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(-) ExclusGes - intimagdo n2 1 - item “b”

(-) Despesas Indiretas e Imobilizado (fls. 857/859): impossibilidade
de enquadramento como insumos, em face das disposi¢des
normativas acima citadas/transcrita, apenas em relagdo aos
dispéndios com: absorvente higiénico ¢/ abas (8 unid.); atrovent
gotas; bandeja de inox ¢/ 7 divisdes p/ refeicdo; bandeja papel /
festa; bloco atestado médico; bloco receituario médico; cesta
bésica/natalina; despesa comunicagdo PIS/COFINS/CSLL; despesas
¢/ viagens; gelol/salompas spray; guarda-chuva; maquina p/ fechar
marmitex; servico de assessoria, de cobranga judicial, de
comunicagdo visual, de impressdes e xerox, de propaganda e
publicidade, de seguros, de treinamento e desenvolvimento;
servicos profissionais - honorarios; e terra para jardim.

(-) Uniformes e EPI (fls. 860/865): dispéndios podem ser
enquadrados como insumos com base no art. 176, § 19, IX, da IN
RFB n2 2.121, de 2022, acima transcrita.
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(-) Ferramentas e Bens de Pequeno Valor (fls. 866/868):
impossibilidade de enquadramento como insumos, conforme o
Parecer Normativo COSIT n2 5, de 2018, que assim dispde: “95.
Quanto as ferramentas, restou decidido na decisdo da Primeira
Secdo do Superior Tribunal de Justica em testilha que nao se
amoldam ao conceito de insumos para fins da legislacdo das
contribuicées, podendo-se razoavelmente estender a mesma
negativa aos itens consumidos no funcionamento das ferramentas.

“u

(-) Manutencdo de Veiculos (fl. 869): dispéndios podem ser
engquadrados como insumos com base no art. 176, § 12, VII, da IN
RFB n? 2.121, de 2022, acima transcrita.

(-) Manutencdo Elétrica-Hidraulica-Gas (fls. 870/887): dispéndios
podem ser enquadrados como insumos com base no art. 176, § 19,
VI, da IN RFB n22.121, de 2022, acima transcrita.

(-) Manutencdo M4aq./Equip. em Geral (fls. 888/919): dispéndios
podem ser enquadrados como insumos com base no art. 176, § 19,
VI, da IN RFB n22.121, de 2022, acima transcrita.

(-) Gastos Diversos (fl. 920): impossibilidade de enquadramento
como insumos, em face das disposicdes normativas acima
citadas/transcrita, apenas em relacdo aos dispéndios com:
cartdes/vale cesta basica; comissdo (INSS, sobre vendas,
PIS/COFINS/CSLL/IR); servico de descarga estivada/paletizada;
manuseio de contéineres; servico de promotores de vendas.

o“_n

(-) ExclusGes - Intimagdo n2 1 - item “c
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(-) Despesas ¢/ Exportagio - Diversos (e) (fls. 921/950):
impossibilidade de enquadramento como insumos, em face das
disposicdes normativas acima citadas/transcrita, por se tratar de
dispéndios pds-produgdo de bens.

b) na apuragdo de Créditos Presumidos
Produtos de Origem Animal

(-) Operagdes com Parceiros (b) (fls. 658/758): ndo foram
apresentados elementos novos que infirmem os fundamentos
utilizados pela fiscalizacdo para glosar os valores na apuracdo do
crédito presumido.

(+) Frete de Suinos (d): ajuste decorrente do deslocamento
efetuado pela fiscalizacdo dos dispéndios com ‘Fretes - Suinos’
(crédito basico) para a apuragdo de crédito presumido. Ajuste a ser
eliminado (zerado) para preservar a apuracdo do crédito basico,
como originalmente apurado pela interessada.
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Produtos de Origem Vegetal

(+) Frete de Graos (j): ajuste decorrente do deslocamento efetuado
pela fiscalizacdo dos dispéndios com ‘Fretes - Milho em Graos’
(crédito basico) para a apuracdo de crédito presumido. Ajuste a ser
eliminado (zerado) para preservar a apuragao do crédito bdsico,
como originalmente apurado pela interessada

Examinaremos agora as glosas levadas a cabo no relatério fiscal e contestadas pelo
recorrente, tudo com base nos conceitos de insumos fixado pelo E. STJ. Assim, sob a nova ética de
essencialidade e relevancia, serdo reexaminadas de forma especifica, e calcadas nas atividades
desenvolvidas pela recorrente em seus processos produtivos. Servirdo de referéncia também o
julgado de n2 3301-008.921, no processo de n? 10935.900534/2013-73, por se tratar das mesmas
questdes faticas e juridicas, por se tratar de pedido de ressarcimento de COFINS, do mesmo
periodo.

Sdo elas: a).Produtos quimicos — aliquota zero; b).Fretes de transferéncias gerais;
c).Produtos/Gastos/Servicos diversos/despesas indiretas e imobilizados — c.1).servico de descarga
estivada/paletizada e manuseio de contéineres; c.2).Despesas com assessoria e consultoria,
assisténcia médica, assisténcia técnica, material de escritério, bloco atestado médico; bloco
receitudrio médico, assisténcia médica/odontoldgica, gelol/salompas spray, atrovent gotas;
c.3).Cesta basica, cesta natalina, cobranca, comissdes, servico de propaganda e publicidade,
servico de promotores de vendas; c.4).Servico de treinamento e desenvolvimento; ¢5). Supervisdo
certificacdo, emissdo certificado islamica; c.6). Imobilizado; d). Ferramentas de pequeno valor; e).
Despesas com exportacdo. Discordando, ainda, das glosas do Crédito Presumido da Agroindustria,
expresso em operagdes em contratos de parceria - apropriacdo de créditos sobre a totalidade das
aquisicOes de racdo e outros insumos efetivamente utilizados na criacdo dos animais, por meio de
sistema de integracao.

Produtos quimicos adquiridos com aliquota zero ou apuradas de forma monofasica

O direito de se aproveitar créditos sobre os custos dos insumos desonerados da
contribuicdo (aliquota zero, ndo tributados e imunes), é expressamente vedado nos termos do inc.
Il do § 22 do art. 32, da Lei n? 10.637/2002, citados anteriormente. Segundo aqueles dispositivos, a
aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo ndo dao direito a
créditos.

Do Acérd3ao n.2 3402-009.025, vemos que a mesma sorte tem os produtos
submetidos a tributacdo monofasica, onde a solugdo de Consulta COSIT n2 218, de 06 de agosto de
2014, “...é explicita em excluir os créditos decorrentes da aquisicao de produtos monofasicos para
a apuracdo de créditos das pessoas juridicas submetidas ao regime ndo cumulativo.”. (fl. 5, do
Acérdao referenciado)
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Indevido, portanto, o creditamento na apuracdo do PIS ndo cumulativo tanto no
caso dos produtos desonerados da contribuicdo (aliquota zero, ndo tributados e imunes), quanto
daqueles submetidos aos sistema de tributacdo monofasico.

Fretes sobre transferéncias gerais e armazenamento

As razbes para exclusdo pela DRF-Cascavel-PR foram justificadas pela auséncia de
suporte legal para autorizar o creditamento. Tal decisdo ndo encontra guarita junto a
jurisprudéncia do CARF,

Da decisdo proferida no Acordado n2 processo de n2 11080.900911/2017-69 temos:

“Pois bem, como é sabido, as normas de regéncia permitem o creditamento das
contribuicdes ndao cumulativas i) sobre o frete pago quando o servico de
transporte é utilizado como insumo na prestacdo de servico ou na producdo de
um bem destinado a venda, com base no inciso Il do art. 3° das Leis n2s 10.637/02
e 10.833/03; e ll) sobre o frete na operacdo de venda, quando o dnus é suportado
pelo vendedor, conforme os arts. 32, IX e 15, Il da Lei n°® 10.833/03.

Ha também o direito ao crédito sobre despesas com fretes pagos a pessoas
juridicas quando o custo do servico, suportado pelo adquirente, é apropriado ao
custo de aquisicdo de um bem utilizado como insumo ou de um bem para
revenda; bem como o frete de produtos acabados entre estabelecimentos, dentro
do contexto do processo produtivo da pessoa juridica.

Adicione-se, também, como passivel de creditamento, o frete de produtos
acabados entre estabelecimentos. Este entendimento decorre da inteligéncia da
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32 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais que, em decisdes ndo unanimes,
ressalta-se, vem posicionando-se no sentido da possibilidade de creditamento das
despesas com frete de produtos acabados entre estabelecimentos, por se
constituir como parte da 'operacdo de venda'.

Efetivamente, tendo a empresa industrial produzido um determinado produto,
presume-se que serd vendido, ndo havendo necessidade de que tal operagdo ja
tenha ocorrido para que o deslocamento do bem entre estabelecimentos seja
considerado uma operag¢do de venda, nos termos do artigo 39, inciso IX e art. 15
da Lei 10.833/03.”. (Texto de Ementa do Acérddo n? 3302-013.770, relator José
Renato Pereira de Deus, publicada em 02/05/2024).

()

Ainda em relacdo a este entendimento é de se transcrever a ementa proferida no
referido acérddo 9303-008.260, da 32 Turma da CSRF, prolatado na sessdo do dia
20 de margo de 2019:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apurac¢do: 01/04/2010 a 30/06/2010

E 11
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PIS. REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS SOBRE FRETES.
TRANSFERENCIA DE PRODUTOS ACABADOS.

Cabe a constituicdo de crédito de PIS/PASEP e COFINS n3o-cumulativos sobre os
valores relativos a fretes de produtos acabados realizados entre estabelecimentos
da mesma empresa, considerando sua essencialidade a atividade do sujeito
passivo. Conquanto a observancia do critério da essencialidade, é de se considerar
ainda tal possibilidade, invocando o art. 39, inciso IX e art. 15 da Lei 10.833/03, eis
gue a inteligéncia desses dispositivos considera para a r. constituicdo de crédito
0s servicos intermediarios necessarios para a efetivacdo da venda quais sejam, os
fretes na operacdo de venda.

Recurso especial do contribuinte provido.”

Na forma dos julgados citados, cujas decisdes adotamos, determinamos a
necessaria reversao das glosas dos fretes sobre transferéncias gerais e armazenamento.

Produtos/Gastos/Servigos diversos/despesas indiretas e imobilizados
Sao eles:
c.1). servico de descarga estivada/paletizada e manuseio de contéineres;

Tais servicos, compdem o que se costuma denominar servicos de capatazia e
podem estar vinculados a dois momentos distintos. O primeiro deles, estaria vinculado a atividade
de producdo propriamente dita e podem ocorrer antes da conclusdo do processo produtivo e
disponibilizacdo das mercadorias fabricadas para venda. Assim, ao adquirir insumos e matéria
prima importados, tais servicos seriam necessarios e, portanto, passiveis de compor os créditos
nos pedidos de ressarcimento.

Tudo isso acontece somente apds a edi¢gdo do Decreto n? 11.090 de 7 de junho de
2022, que alterou o Decreto n? 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, para excluir os servicos de
capatazia da composicdo da base de calculo do valor aduaneiro. Anteriormente, no segundo caso,
tais servigos poderiam compor o custo do insumo. Assim, somente apds a entrada em vigéncia do
referido decreto que tais despesas tiveram amparo legal para deixarem de ser incorporadas ao
custo de aquisi¢cdo da matéria prima/insumos importados.

Aqui devemos observar um fato importante. Na data de ocorréncia dos fatos
geradores em andlise (janeiro a marco de 2010), tais despesas ainda poderiam compor a base de
calculo do valor aduaneiro, portanto, naquele momento, ainda ndo seria cabivel, obedecendo ao
principio da ndo cumulatividade, que tais servicos gerassem créditos a serem ressarcidos.

De fato, o decreto n? 11.090/2022, excluiu da base de célculo do valor aduaneiro
tais servicos. E do contribuinte a incumbéncia de demonstrar liquidez e certeza quando do exame
administrativo. Se tal demonstracdo ndo é realizada ndo ha como deferir seu pleito. Portanto o
deferimento da inclusdo de tais servicos nos ressarcimentos se dard apenas nos casos em que o
contribuinte tiver comprovado efetivamente tais fatos, ou seja a ndo inclusao de tais servicos no
valor aduaneiro.

E 12
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c.2). Despesas com assessoria e consultoria, assisténcia médica, assisténcia técnica,
material de escritorio, bloco atestado médico; bloco receitudrio médico, assisténcia
médica/odontoldgica, gelol/salompas spray, atrovent gotas;

c.3). Cesta basica, cesta natalina, cobranca, comissdes, servico de propaganda e
publicidade, servico de promotores de vendas;

c.4). Servigo de treinamento e desenvolvimento;
c.5). Supervisdo certificagdo, emissdo certificado islamica;

As demais glosas contidas e discriminadas nos itens c.2, c.3, c.4, e c5, serdo
examinadas de forma conjunta. O recorrente as considera como despesas essenciais para a
realizacdo de suas atividades produtivas e, dai, entender que sdo indevidas as glosas de tais
servicos necessarios ao seu processo produtivo.

Ocorre que, o Parecer Normativo COSIT n2 5/2018 esclarece que os servigos
realizados apds a finalizacdo do processo produtivo ou que estejam associados a operacdes
administrativas, contabeis, juridicas e comerciais da empresa ndo sdao insumos. Nao guardam
relacdo com a essencialidade dos insumos na fabricacdo dos produtos. Dessa forma, nos valemos
de parte das razbGes de decidir, contidas no Voto do Acérddo n2 n.2 3201-011.480, do relator
Hélcio Lafeta Reis:

“Conforme definido na decisdo do STJ, o conceito de insumos abrange todos os
bens e servicos empregados no processo produtivo ou de prestacdo de servicos e
gue sejam essenciais ou relevantes a atividade econémica da empresa,
permanecendo valida a vedagcdo a apuragdo de crédito em relagdo aos gastos
efetuados nas demais areas de atividade da pessoa juridica (administrativa,
contabil, juridica, etc.), bem como utilizados posteriormente a finalizacdo da
producdo do bem destinado a venda ou a prestacdo de servigo, salvo expressas
disposicbes legais, como é o caso das despesas com frete e armazenagem nas
operacbGes de comercializagdo, as quais se ddo apds o término do processo
produtivo, mas geram direito a crédito de PIS/COFINS por inequivoca previsdo
normativa: art. 39, inciso IX, e art. 15, inciso Il, ambos da Lei n210.833, de 2003.

()

As atividades administrativas de forma geral, comuns a toda e qualquer
empresa, fogem ao conceito de insumo estabelecido no julgamento do Resp.
1.221.170/STJ além da jurisprudéncia majoritaria deste Conselho. N3o sendo
cabivel o entendimento de que possam ser consideradas como despesas aptas a
geracdo de crédito nesta sistematica de apuragdo. Especificamente quanto as
despesas com comercializacdo é mister acompanhar a decisdo recorrida no que
diz respeito a impossibilidade do seu creditamento, pois, apesar de viabilizarem a
atividade econ6mica da empresa, se referem a atividades posteriores a
finalizagdo da elaboragdo do produto, integrantes da operagdo de venda, sendo
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vedada a apuragdo de crédito nesse caso, salvo excegdes justificadas, como as
qgue decorrem de imposicao legal, ndo se caracterizando como insumo.

Os dispéndios realizados nas atividades administrativas e comerciais sdo comuns a
toda e qualquer atividade econémica e, portanto, ndo possuem nenhuma
singularidade com a atividade econdmica da empresa. Portanto, devem ser
mantidas as glosas relativas as despesas com Servicos Portuarios, Despachantes
Aduaneiros, Operacao de Terminais, Servicos Acompanhamento de Embarque,
Taxas de Embarque, Servigos de Comercializagdo, Servigos de Assessoria e
Gestdao Administrativa, Servicos de Analises Quimicas e Laboratoriais,
Consultoria para Construgoes e Instalagdes Industriais.”

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item (bem ou servico) para o desenvolvimento da atividade
econémica desempenhada pela empresa. Para efeitos de classificacdo como
insumo, os bens ou servicos utilizados na prestacdo de servicos e na producdo ou
fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, além de essenciais e
relevantes ao processo produtivo, devem estar relacionados intrinsecamente ao
exercicio das atividades-fim da empresa, ndo devem corresponder a meros
custos administrativos e ndo devem figurar entre os itens para os quais haja
vedagdo ou limitacdo de creditamento prevista em lei.” (fls. 1957 e 1958 do
processo).” (grifos do autor)

Devem ser mantidas, portanto, as seguintes glosas: c.2).Despesas com assessoria e
consultoria, assisténcia médica, assisténcia técnica, material de escritorio, bloco atestado médico;
bloco receituario médico, assisténcia médica/odontoldgica, gelol/salompas spray, atrovent gotas;
c.3).Cesta bdsica, cesta natalina, cobranga, comissdes, servico de propaganda e publicidade,
servico de promotores de vendas; c.4).Servico de treinamento e desenvolvimento; e
c¢.5).Supervisdo certificacdo, emissdo certificado islamica;

€6). Imobilizado

Considerando que os servigos, ora denominados imobilizado, podem se referir na
verdade a servigos de manutencdao de equipamento, como alega o recorrente. Decidimos pela
reversao das glosas que tenham efetivamente sido apresentadas e comprovadamente sejam para
a manutencdo desse imobilizado. Tudo porque tais dispéndios podem ser enquadrados como
insumos com base no art. 176, § 19, Xlll, da IN RFB n2 2.121, de 2022.

d). Ferramentas de pequeno valor

Devem ser mantidas as glosas sobre as despesas com ferramentas de pequeno
valor, seja por ndo restarem vinculadas ao processo produtivo, pois ndo atendido o critério da
essencialidade, seja por inexisténcia de argumentos e de provas sobre a pertinéncia de tais gastos
com o processo produtivo.

e). Despesas com exportagao.
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Como concordamos com as razoes e as decisdes relativas a tais despesas, contidas
no processo de n? 10935.900534/2013-73 e seu Acdrddo de n2 3301-008.921, que analisaram as
mesmas questdes faticas, e assim decidir:

“GASTOS COM EXPORTAGAO

Também realizou glosas de crédito relacionadas com os gastos realizados com a
aquisicdo de servigcos vinculados a operacionalizacdo das exportagdes dos bens
produzidos pela empresa. A fiscalizacdo afirmou que tais despesas ndo geram
direito ao crédito por ndo terem sido utilizados no processo produtivo e por
representarem um gasto efetuado posteriormente a conclusdo do mesmo.

As despesas com servigos contratados para a realizagdo da exportagao, tais
como seguro, despachante, comissdo de vendas e etc., ndo sdo passiveis de
apuracgao de crédito das contribuicoes por ligadas as despesas com a exportacao
dos produtos e ndo com seu processo produtivo.” (fl. 251 do processo) (grifei)

O Recorrente discorda, ainda, das glosas do Crédito Presumido da Agroindustria,
expresso em operacgdes em contratos de parceria - apropriacdo de créditos sobre a totalidade das
aquisicOes de racdo e outros insumos efetivamente utilizados na criacdo dos animais, por meio de
sistema de integracdo. Requer a correcao monetdria dos créditos a serem ressarcidos.

Com relagdo ao pedido de ressarcimento das despesas referenciadas no paragrafo
anterior, novamente adotamos as razdes e as decisOes relativas a tais despesas, contidas no
processo de n2 10935.900534/2013-73 e seu Acérdio de n? 3301-008.921(fls. 243 a 264 do
processo). Assim as reproduzo abaixo:

CREDITO PRESUMIDO DA AGROINDUSTRIA

A fiscaliza¢do ainda fez consideragdes sobre a possibilidade de aproveitamento
de créditos relacionados com a atividade agropecuaria. Tendo em vista que a
Recorrente exerce a atividade de mercadorias classificadas nos capitulos 02.03 e
02.07 da NCM (carnes de suinos e aves, comestiveis) e que foram efetuadas no
decorrer do periodo vendas do referido produto com suspensao da incidéncia do
PIS e da COFINS, foram estornados os montantes decorrentes da aquisi¢do dos
insumos utilizados na produgdo das aves vendidas com suspensdo, conforme
disposicdes constantes do artigo 82, § 42, inciso Il, da Lei n2 10.925/2004, as quais
devem ser mantidas, conforme segue:

OPERAGCOES EM CONTRATOS DE PARCERIA

Nesse contexto, analisou o sistema de integracao da contribuinte para a produgao
de aves para abate, realizado num contexto de parceria com produtores rurais, no
qual as aves, racao, medicamentos e outros insumos eram de propriedade da
empresa e enviados aos produtores rurais, pessoas fisicas, para a criagdo dos
animais e posterior devolugdo a KAEFER para o abate. Assim, considerou que ndo
se tratava de compra e venda de aves para abate, ndo sendo possivel a apuragdo
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do crédito presumido sobre estas “compras”, mas sim de uma contrata¢do de um
servigo.

O produtor rural tem custos, ja que usa bens, equipamentos e energia elétrica
propria para a criacdo das aves e que certamente sera debitado da KAEFER.
Consequentemente, a fiscalizagdo admitiu ser possivel a tomada de crédito sobre
estas despesas, inclusive sobre o transporte destes produtos, desde que
devidamente comprovadas, sendo possivel considerar a racdo, medicamentos e
gue tais como insumos dessa produg¢dao, mas ndo poderia realizar a apuragdo de
crédito presumido, sob pena de uma dupla dedugdo. Assim, realizou a exclusao
dos montantes vinculados a operagdes nos contratos de parceria.

40. Do montante das entradas utilizadas no cdlculo do crédito presumido
sobre produtos de origem animal, a quase totalidade do produto “aves para
abate” ndo foi adquirida de terceiros, mas refere-se a parcela dos
produtores pessoas fisicas em contratos de parceria agricola firmados com
o contribuinte (fls. 548/572 e 658/758). Tal conclusdo advém da logistica
empregada no sistema de integra¢do ou parceria adotado e da analise dos
contratos firmados com os denominados parceiros-criadores, conforme
copia exemplificativa apresentada pelo contribuinte (fls. 523/541).

41. Nestes contratos de parceria fica evidente que os animais e os insumos
sdo de propriedade do contribuinte, sendo apenas remetidos as
propriedades rurais dos parceiros para a realizacdo da contraprestacao de
servicos na sua criacdo e posterior devolugdo, devendo o parceiro, em
resumo, seguir rigido sistema de manejo pré-estabelecido, adotar na
alimentagdo dos animais exclusivamente a ragdo e medicamentos
fornecidos pela empresa e ao final do prazo estabelecido devolver o lote
completo. A parcela do produtor integrado no contrato de parceria é um
percentual ajustado por uma série de fatores, conforme definigdes contidas
na cldusula 62 do contrato.

42. Na realidade, o que se verifica nestas operagdes é a inexisténcia de
uma operagdo de compra e venda entre as partes contratantes, haja vista
que os insumos diretos aplicados (pintainhos, ragbes, concentrados,
medicamentos, etc.) sdo de propriedade da empresa e apenas transferidos
por tempo determinado para o parceiro-criador para a consecuc¢dao do
objeto da parceria, que ingressa com a mao-de-obra, a estrutura fisica, os
equipamentos, a energia elétrica consumida, além de outros, devendo
devolver o resultado da parceria (aves para abate) apds o transcurso do
tempo previamente acordado, momento em que é emitida nota fiscal
representativa do quinhdo que lhe compete. Ou seja, em nenhum
momento se da a transferéncia da propriedade do produto principal (frango
para abate), havendo, isto sim, a posse provisdria dos bens utilizados na sua
produgdo pelo parceiro-criador. Além dos insumos diretos aplicados, é
importante frisar que a empresa também é responsavel pelo transporte dos



ACORDAO 3402-011.936 — 32 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10935.900535/2013-18

produtos de/para a propriedade do parceiro-criador, pela assisténcia
técnica e por outros custos associados a operacgao.

43. Também é importante destacar que a apuragao de crédito presumido
da agroindustria sobre as referidas operagdes impde o reconhecimento de
gue a empresa estaria se beneficiando por 2 (duas) vezes do crédito sobre
as mesmas aquisicoes. Na primeira vez, o crédito da-se quando da compra
dos insumos propriamente ditos, os quais sdo transferidos para o parceiro-
criador e posteriormente devolvidos ja transformados em animais para
abate (resultado da parceria). Na segunda vez, dar-se-ia pela apropriagdo
do montante que compete ao parceiro-criador no contrato firmado, pois
neste montante estdo agregados os custos dos insumos transferidos e
outras despesas de responsabilidade da empresa, adicionados aqueles de
responsabilidade do criador pessoa fisica.

44. O contribuinte poderia arguir que no montante final do custo do
produto entregue também estariam agregados os custos suportados pelo
parceiro-criador, o que é uma realidade, haja vista que este, além da mao-
de-obra pura e simples, também é responsavel pela infraestrutura, pelos
equipamentos e pela energia elétrica (sem exclusdo de outros). Neste caso,
e tendo em vista que em contrato de parceria todos os custos devam ser
considerados, independentemente de quem os tenha suportado
diretamente, entendo que a empresa poderia apropriar-se de créditos
calculados sobre as operacbes autorizadas pela legislagdo do PIS e da
COFINS de responsabilidade do parceiro-criador (energia elétrica,
depreciagao e manutenc¢do do imobilizado, manutengao dos equipamentos,
etc.), desde que devidamente demonstrada e comprovada. (grifei)
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Em sede de recurso voluntdrio, a Recorrente admite que a relagdo entre
produtores rurais e a agroindustria representa uma parceria que traz beneficios a
agroindustria, porque permite o controle e qualidade da produgdo com menor
investimento, além de remunerar o produtor rural pela produtividade sem
configurar vinculo empregaticio. Em outras palavras, o produtor rural presta um
servigo.

A Recorrente continua em seus argumentos, afirmando que o avicultor recebe da
Recorrente todo o acompanhamento técnico e os insumos necessarios para a
producdo, bem como a garantia (ao avicultor) de que ira remunerar pela
totalidade da produgdo de aves para abate. Com isso, afirma que possui direito a
descontar créditos sobre as aquisicbes de insumos para a producdo de
mercadorias de origem vegetal ou animal destinadas a alimenta¢cdo humana, nos
termos no art. 82 da Lei 10.925/2004.

Assiste razdo a fiscalizagdo. O crédito presumido é aplicado sobre a AQUISICAO de
insumos para a producdo de mercadorias para alimentacdo humana. Ndo ha
compra e venda de aves para abate, mas sim o envio de pintainhos, de
propriedade da Recorrente, para o avicultor/produtor rural para realiza¢do do
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beneficiamento e posterior abate. Portanto, ndo ha direito a crédito presumido
nesse ponto.

Quanto aos insumos para a producdo destas aves para abate, enviadas ao
produtor rural pela prépria Recorrente, tais como racdo e medicamentos, a
propria fiscalizacdo enquadrou tais despesas como insumos e nao realizou a glosa
neste ponto, portanto, ndo ha controvérsia sobre isso. Ademais, como ressaltou a
fiscalizagdo, por permitir os créditos sobre estes insumos, permitir também os
créditos sobre as aves para abate, que ndo sdo objeto de compra e venda,
representaria uma dupla deducdo e créditos.

A fiscalizagdo afirmou, ainda, que a atividade desenvolvida pelo parceiro/produtor
rural pode ser enquadrada como insumo por ser um servico, mas ndao houve
comprovacao da despesa.

Por concordar com o fundamento da r. decisdo de piso, transcrevo seus
argumentos para fundamentacdo deste voto:

Crédito Presumido — Operacbes em Contrato de Parceira

Segundo o Relatério Fiscal, do montante das entradas utilizadas no calculo
do crédito presumido sobre produtos de origem animal, a quase totalidade
do produto “aves para abate” ndo foi adquirida de terceiros, mas refere-se
a parcela dos produtores pessoas fisicas em contratos de parceria agricola
firmados com a contribuinte. Nesses contratos de parceria fica evidente
gue os animais e os insumos sdo de propriedade da contribuinte, sendo
apenas remetidos as propriedades rurais dos parceiros para a realizacdo da
contraprestagdo de servigos na sua criagdao e posterior devolu¢do, devendo
0 parceiro, em resumo, seguir rigido sistema de manejo pré-estabelecido,
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adotar na alimentacdo dos animais exclusivamente a ragdo e medicamentos
fornecidos pela empresa e ao final do prazo estabelecido devolver o lote
completo. A parcela do produtor integrado no contrato de parceria é um
percentual ajustado por uma série de fatores, conforme definigdes contidas
na clausula 62 do contrato.

Ressalta que, na realidade, ndo se verifica nessa parceria uma operacao de
compra e venda entre as partes contratantes, haja vista que os insumos
diretos aplicados (pintainhos, ragGes, concentrados, medicamentos etc.)
sdo de propriedade da empresa e apenas transferidos por tempo
determinado para o parceiro-criador para a consecucdao do objeto da
parceria. Este ingressa com a mado-de-obra, a estrutura fisica, os
equipamentos, a energia elétrica consumida, além de outros, devendo
devolver o resultado da parceria (aves para abate) apds o transcurso do
tempo previamente acordado, momento em que é emitida nota fiscal
representativa do quinhdao que lhe compete. Ou seja, em nenhum
momento se da a transferéncia da propriedade do produto principal (frango
para abate), havendo, isso sim, a posse provisdria dos bens utilizados na sua
producdo pelo parceiro-criador. Além dos insumos diretos aplicados,
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também frisa que a empresa é responsavel pelo transporte dos produtos
de/para a propriedade do parceiro-criador, pela assisténcia técnica e por
outros custos associados a operacgao.

(...) Resta claro, portanto, que longe de corresponder a um contrato de
compra e venda, trata-se, na verdade, de contrato de prestacdo de servigo,
onde o objeto principal é o alojamento de aves pela parceiro, em
propriedade deste, sobre seus zelos, mas de acordo com as determinag¢des
e acompanhamento integral da parceira integradora, denominada
Globoaves, onde cabe a essa o fornecimento de aves de um dia, ragao,
medicamento, assisténcia técnica, estabelecimento de normas de
biosseguranca, ambiental e sanitdria, acompanhamento da engorda,
estabelecimento de metas de produtividade do integrado (performance)
dos lotes de aves recebidos, até a apanha (carregamento) das aves, pois
detém a exclusividade dessa coleta.

Certo que o caput do art. 80 da Lei n° 10.925, de 2004, exige, para a
apuragdo do crédito presumido, dentre outros requisitos, que os gastos
sejam relativos a valores “de bens referidos no inciso Il do caput do art. 30
das Leis n°s 10.637, de 2002 e 10.833, de 2003”, ou seja, somente a compra
de bens e insumos, adquiridos de pessoa fisica, geram o direito ao crédito
pretendido, ndo hd como considerar direito ao crédito presumido quando
se caracterizar prestacdo de servico e ndo aquisicdo de bens de pessoas
fisicas.

Também destaca a autoridade fiscal que a apuragdo de crédito presumido
da agroindustria sobre as referidas operagdes impde o reconhecimento de
gue a empresa estaria se beneficiando por 2 (duas) vezes do crédito sobre
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as mesmas aquisi¢cdes: na primeira vez, o crédito da-se quando da compra
dos insumos propriamente ditos, os quais sdo transferidos para o parceiro-
criador e posteriormente devolvidos ja transformados em animais para
abate (resultado da parceria); e na segunda vez, dar-se-ia pela apropriagdo
do montante que compete ao parceiro-criador no contrato firmado, pois
neste montante estdo agregados os custos dos insumos transferidos e
outras despesas de responsabilidade da empresa, adicionados aqueles de
responsabilidade do criador pessoa fisica.

Mantem-se as glosas neste ponto.
REVENDA DE GRAOS E SUINOS PARA ABATE

Também foram excluidos da base de célculo do crédito presumido as revendas de
grdos e aves e suinos para abate, pois houve a mera aquisicdo destes produtos
para posterior revenda, sem nenhuma industrializagdo:

48. No decorrer do periodo de apuracdo foram efetuadas revendas dos
produtos “milho em grdos”, “sorgo” e “suinos para abate”, sendo que foi
apurado crédito presumido da agroindustria sobre a aquisicdo dos mesmos,
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procedimento este incorreto, pois, por dbvio, os produtos revendidos nao
foram utilizados como insumos para a produgao das mercadorias elencadas
no art. 82 da Lei n? 10.925/2004 e, portanto, ndo geram direito a apuracdo
do referido beneficio fiscal, condicdo esta, inclusive, disciplinada no inciso |l
do § 42 do art. 82 da Lei n? 10.925/2004.

Em seu recurso, a Recorrente argumenta que ndo ha vedacao legal para a tomada
de créditos na revenda desses produtos, afirmando ainda que a lei ndo veda o
aproveitamento de crédito presumido em relagdo ao bem adquirido sem a
incidéncia das contribuicdes, por estarem sujeitas a isencdo, aliquota zero ou
suspensdo dos tributos.

Pois bem, ressalte-se que nao foi realizada glosa, aqui neste ponto, dos créditos
sobre despesas de insumos adquiridos com isencdo, suspensdo ou aliquota zero
das contribuicBes, portanto, tal argumento ndo tem pertinéncia ao caso. A glosa
foi levada a efeito porque a Recorrente simplesmente adquiriu do produtor rural
produtos como “milho em graos”, “sorgo” e “suinos para abate”, e realizou a
simples revenda de tais produtos, apurando crédito presumido sobre tais

compras.

O artigo 82 da Lei 10.925/2004, no entanto, é claro que a aquisicdo destes bens
deve ocorrer num contexto de que se trata de INSUMOS para a PRODUCAO de
mercadorias de origem animal para a alimentacdo humana ou animal:

Lei 10.925/2004

Art. 82 As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que produzam
mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capitulos 2, 3,
exceto os produtos vivos desse capitulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos
codigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00,
0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os cddigos
0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00,
18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00,
todos da NCM, destinadas a alimentagdo humana ou animal, poderdo
deduzir da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS, devidas em cada
periodo de apuracdo, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens
referidos no inciso Il do caput do art. 32 [INSUMOS] das Leis n2s 10.637, de
30 de dezembro de 2002,e10.833, de 29 de dezembro de 2003,adquiridos
de pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica.(Redacdo dada
pela Lein2 11.051, de 2004) (grifei)
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Por concordar com os argumentos da r. decisdao de piso, transcrevo-os abaixo
como razdo de decidir:

Crédito Presumido - Revenda de Graos e Suinos para Abate

Sobre a glosa de crédito presumido na revenda de “MILHO EM GRAOS”, “SORGO”
e “SUINOS PARA ABATE”, entende a interessada que a legislacdo n3o realiza a
restricao sobre a aquisi¢do ter sido utilizada como insumos para a produgdo e que
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ndo existe vedacdo ao aproveitamento do crédito em relagdo ao bem adquirido
gue fosse empregado em produtos sobre os quais ndo incidam a contribuicdo ou
gue estejam sujeitos a isencdo, aliquota zero ou suspensao da exigéncia.

A principio, é preciso deixar claro que ndo esta em discussao o aproveitamento de
crédito em relagdo aos bens adquiridos para utilizagdo em produtos cuja venda
ndo ha incidéncia da contribuicdao, uma vez que a motivacado da glosa, segundo o
relato fiscal, é que “foram efetuadas revendas dos produtos “milho em grdos”,
“sorgo” e “suinos para abate”, sendo que foi apurado crédito presumido da
agroindustria sobre a aquisicdo dos mesmos, procedimento este incorreto, pois,
por débvio, os produtos revendidos nao foram utilizados como insumos para a
producdo das mercadorias elencadas no art. 82 da Lei n2 10.925/2004 e, portanto,
ndo geram direito a apuracao do referido beneficio fiscal, condicdo esta, inclusive,
disciplinada no inciso Il do §4¢2 do art. 82 da Lei n? 10.925/2004".

Como se nota, o dispositivo é claro ao estabelecer o direito ao crédito presumido
as pessoas juridicas que produzam as mercadorias ali mencionadas, calculado
sobre o valor dos bens e servicos utilizados como insumos na produgdo ou
fabricacdo de bens destinados a venda, adquiridos de pessoas fisicas ou
adquiridos de cerealista e de pessoa juridica que exerca atividade agropecuaria. Ja
o inciso Il do §4¢2 do art. 82 da Lei n2 10.925/2004, citado pela autoridade fiscal,
veda justamente o aproveitamento do beneficio para o cerealista e a pessoa
juridica que exerca atividade agropecudria, de crédito em relagdo as vendas
efetuadas com suspensdo as pessoas juridicas pessoas juridicas que produzam as
mercadorias ali mencionadas.

Ora, se no caso, trata-se de revenda de produtos “MILHO EM GRAOS”, “SORGO” e
“SUINOS PARA ABATE”, n3o ha que se falar em produgdo ou aquisicdo de insumos
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utilizados na fabricagdo de produtos, como requer a legislagao.

Mantém-se as glosas neste ponto.

()

Informe-se que o crédito se refere a COFINS ou PIS. Assim, as referéncias a
COFINS constantes no voto condutor do acdrddo paradigma retro transcrito,
devem ser aplicadas, nos mesmos termos, ao crédito de PIS.”

CONCLUSAO

Voto por dar parcial provimento ao recurso voluntario, afastando as glosas dos
créditos das contribuicoes apuradas sobre: despesas com manutenc¢do de imobilizado; Fretes de
transferéncias gerais; e todas aquelas ja reconhecidas administrativamente pela DRF em seu
Laudo Técnico. Manter as glosas dos seguintes bens e servicos: a).Produtos quimicos — aliquota
zero; c).Produtos/Gastos/Servigos diversos/despesas indiretas e imobilizados — c.1).servico de
descarga estivada/paletizada e manuseio de contéineres; c.2).Despesas com assessoria e
consultoria, assisténcia médica, assisténcia técnica, material de escritorio, bloco atestado médico;
bloco receituario médico, assisténcia médica/odontoldgica, gelol/salompas spray, atrovent gotas;
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c.3).Cesta bdsica, cesta natalina, cobranca, comissdes, servico de propaganda e publicidade,

servico de promotores de vendas; c.4).Servico de treinamento e desenvolvimento; ¢5). Supervisdo

certificacdo, emissdo certificado islamica; e). Despesas com exportacdo; e Crédito presumido da

agroindustria. expresso em operagdes em contratos de parceria.

VOTO VENCEDOR

Assinado Digitalmente

Bernardo Costa Prates Santos

Conselheiro Jorge Luis Cabral — Redator Designado

Com a devida vénia ao llustre Relator redijo divergéncia em relagcdo ao voto

vencido, por maioria, apenas no que diz respeito as glosas dos créditos referentes as despesas de

fretes de transferéncias gerais e em relacdo as glosas referentes aos créditos presumidos da

agroindustria, temas nos quais restou vencido o relator.

1. Fretes sobre transferéncias gerais

O Tema foi assim tratado no Relatério de Acdo Fiscal que embasou o Despacho

Decisorio:

FRETES S/ TRANSFERENCIAS

27. No cdlculo dos créditos foram apropriados gastos efetuados com fretes sobre
transferéncia de ragcdo e outros produtos ndo identificados, os quais, entretanto, ndo
geram direito a crédito por falta de previsdo legal.

Em seu Recurso Voluntdrio a Recorrente argumenta da seguinte forma:

2.4.5.2. Fretes para Armazenamento e sobre Transferéncias.

Neste tdpico, a autoridade fiscal manteve a glosa por entender que a Recorrente
apropriou-se de forma indevida, de créditos advindos de gastos efetuados com fretes para
armazenamento de produtos e sobre a transferéncia de ragdo e outros produtos ndo
identificados, para os quais ndo haveria previsdo legal.

Novamente equivoca-se a autoridade fiscal, uma vez que, na auséncia de previsdo legal
expressa, deve prevalecer a regra geral para o creditamento do PIS e da Cofins.

Com o advento das Leis n% 10.637/02 e 10.833/03 foi instituida a sistemdtica de
tributagéo das contribuicdes PIS/COFINS, com o objetivo de tornd-las ndo cumulativas, a
semelhancga do IPI e do ICMS, evitando-se assim, a incidéncia em "cascata". Nesse passo, é
conferido a pessoa juridica que apura o IR e a CSLL sobre o lucro real o direito de desconto
de créditos de PIS/COFINS sobre determinados pagamentos.

Referido desconto de créditos possui respaldo legal nos artigos 39 das Leis 10.637/02 e
10.833/03, os quais especificam em seus incisos e pardgrafos, quais créditos sdo
admitidos, bem como a forma de serem calculados. Apenas para comentar, o artigo 32 da
Lei n® 10.833/03 é aplicado, também, a legislagédo do PIS (Lei n® 10.637/02) no que esta
ndo dispor.

(...)

A leitura do inciso IX do artigo 32 da Lei n? 10.833/03 nos leva claramente ao
entendimento de que o frete sobre as vendas cujo 6nus seja do vendedor admite
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apropriagdo de créditos de PIS e de COFINS, ou seja, ndo hd duvida quanto ao direito
creditorio sobre o frete utilizado para transporte do bem vendido para o adquirente.

Ja em relagdo ao frete entre estabelecimentos da mesma empresa, por ndo se tratar de
uma operagdo de venda, entende a Autoridade Fiscal nGo ser possivel a apuragdo de
crédito por falta de previsdo legal.

Todavia, o crédito sobre frete nGo estd limitado as operagdes de venda, uma vez que o
préprio dispositivo legal ao mencionar "(...) nos casos do inciso | e Il {..)" admite
claramente o crédito do frete para o transporte de insumos, produtos acabados ou
produtos ja vendidos; assim, igualmente se é possivel o crédito de frete sobre
transferéncias.

Ndo obstante ao posicionamento mantido pela Autoridade Fiscal, observa-se que o CARF,
em recentes decisGes, estd modificando a abrangéncia de seu posicionamento sobre a
possibilidade de crédito entre estabelecimentos da mesma empresa. Como se depreenderd
das decisbes abaixo, o CARF tem admitido o crédito sobre fretes de insumos e de
mercadorias (produtos acabados).

(..)

Também ndo hd que se falar em produtos ndo identificados, uma vez que a Recorrente
cumpriu com todos os questionamentos efetuados durante o processo fiscalizatério.

Assim, ndo hd espago, no caso, para a alegacdo da Fiscalizacdo de que ndo haveria
previsdo legal para o creditamento em questdo, quando ndo verdade, tanto a regra geral
das Leis 10.637/02 e da 10.833/03, albergam o principio da ndo cumulatividade.

Inicialmente, os créditos referentes a créditos relativos a despesas com fretes
somente sdo admissiveis quando relacionados as previsdes dos incisos dos artigos 39, das Leis n?
10.637, de 30 de dezembro de 2002 e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, especialmente aqueles
gue ou os admitem como parte dos custos de aquisi¢cdes de bens ou servigos cujas despesas dao
direito aos créditos na apuragdo no regime ndo cumulativo de PIS/COFINS, ou de forma especifica
no caso de despesas sobre vendas, conforme reproduzimos abaixo o art. 392, da Lei n?
10.833/2003, de mesmo teor do mesmo artigo da Lei n2 10.637/2002.

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica poderd descontar créditos
calculados em relagcdo a: (Produgdo de efeito) (Vide Medida Proviséria n® 497, de 2010)
(Regulamento)

| - bens adquiridos para revenda, exceto em relagéo as mercadorias e aos produtos
referidos: (Redagdo dada pela Lei n 10.865, de 2004)

a) no inciso Ill do § 32 do art. 12 desta Lei; e (Redagdo dada pela Lei n® 11.727, de 2008)
(Produgdo de efeitos)

b) nos §§ 12 e 19-A do art. 29 desta Lei; (Redagdo dada pela lein? 11.787, de 2008) (Vide
Lein©9.718, de 1998)

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestagdo de servicos e na produ¢éo ou
fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes,
exceto em relagdo ao pagamento de que trata o art. 22 da Lei no 10.485, de 3 de julho de
2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessiondrio, pela intermedia¢do ou
entrega dos veiculos classificados nas posicdes 87.03 e 87.04 da Tipi; (Reda¢do dada pela
Lein? 10.865, de 2004)

(...)

VI - mdquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos
ou fabricados para locagdo a terceiros, ou para utilizagdo na produgdo de bens destinados
a venda ou na prestagdo de servigos; (Redagdo dada pela Lei n? 11.196, de 2005)

(..)

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operagdo de venda, nos casos dos incisos | e |l
quando o 6nus for suportado pelo vendedor.
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Vemos no Recurso Voluntario que ha mencdo aos fretes referentes aos incisos | e I,
do art. 392, acima citado, no entanto, ndo se encontra no processo, nem mesmo nos diversos
documentos descritivos do processo produtivo, e-folhas 287 a 364, identificacdo e esclarecimento
sobre a utilizagdo dos produtos transportados entre estabelecimento da prépria Recorrente em
relagdo a condi¢dao de insumos do processo produtivo, ou a parcela de atividade de cada
estabelecimento no processo produtivo, que justifique as transferéncias que resultaram em
despesas de fretes, de forma a enquadrar estes produtos ou bens na condicdo de insumos.

A mera alegagao sem provas ndo aproveita a Recorrente.

Com relagcdo a glosa de despesas com fretes na movimentagdo de produtos
acabados entre a unidade de producdo e os centros de distribuicdo, referentes a mercadorias que
ainda serdo comercializadas, mas que a Recorrente alega ja tratar-se das operacdes de vendas,
conforme previsto no inciso IX, do art. 32, da Lei n2 10.833/2003, combinado com o inciso Il, do
art. 15, desta mesma Lei para o caso do PIS.

Este tema é tratado no Parecer Normativo COSIT/RFB n2 5/2018, onde encontramos
no seu paragrafo 56, o seguinte texto:

“56. Destarte, exemplificativamente néo podem ser considerados insumos gastos com transporte
(frete) de produtos acabados (mercadorias) de produgdo prépria entre estabelecimentos da pessoa
juridica, para centros de distribui¢éo ou para entrega direta ao adquirente, como: a) combustiveis
utilizados em frota propria de veiculos; b) embalagens para transporte de mercadorias acabadas; c)
contratagdo de transportadoras. (grifo nosso)”

Vemos que estes fretes ndo podem ser abarcados pelo conceito de insumo, mesmo
guando consideramos uma interpretacdo mais ampla da atividade produtiva da empresa, nos
termos dos conceitos de essencialidade e de relevancia.

O artigo 39, da Lei n? 10.833/2004, em seu inciso IX, assim trata a apuracdo de
créditos nas operacdes de vendas:
“Art. 3% Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica poderd descontar créditos calculados

em relagdo a:

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operagdo de venda, nos casos dos incisos | e Il, quando o
6nus for suportado pelo vendedor.

(..)

A Lei refere-se especificamente a venda, que é uma relacdo juridica especifica onde
se procede a transferéncia onerosa da propriedade de alguma coisa a terceiro, como podemos
verificar no artigo 481, da Lei n? 10.406, de 10 de janeiro de 2002, o Cédigo Civil.

“Art. 481. Pelo contrato de compra e venda, um dos contratantes se obriga a transferir o dominio de
certa coisa, e o outro, a pagar-lhe certo preco em dinheiro.”

Sendo assim, a Unica forma possivel de se apropriar dos créditos previstos no inciso
IX, do art. 39, da Lei n2 10.833/2004, seria a partir de despesas de frete relacionadas a tradi¢do da
propriedade do bem.
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“Art. 493. A tradicdo da coisa vendida, na falta de estipulagdo expressa, dar-se-d no lugar onde ela se
encontrava, ao tempo da venda. (Codigo Civil)”

Como podemos ver no artigo 493, transcrito acima, o frete na operacdo de venda
envolve o contrato que prevé local de entrega diverso da situacdo do bem no momento da venda,
ndo havendo nenhum destes requisitos, ndo hd porque estender o alcance da previsao legal a algo
além do que ja foi exposto.

A propoésito, o julgamento do REsp 1.221.170/PR, apesar de ter objeto diverso, por
tratar-se apenas do conceito de insumos, aborda a similaridade entre os conceitos contabeis
relativos a apuracdo do Imposto de Renda das Pessoas Juridicas, e entendeu-se por ndo ampliar o
alcance desta definicdo pois implicaria em equiparar um regime de apuracdo ndo cumulativo de
tributo a uma apuragao sobre o lucro, em claro desconcerto com o objetivo de se amainar os
impactos de uma tributagao naturalmente regressiva, enquanto na tributagao sobre o lucro, a sua
natureza é ser ela progressiva.

Vemos este ponto claramente no Voto Vogal do Ministro Mauro Campbel Marques,
no mesmo REsp 1.221.170/PR.

“No caso concreto, a recorrente pretende deduzir créditos a titulo de insumos os "Custo Gerais de
Fabricagdo" (dgua, combustiveis, gastos com veiculos, materiais de exames laboratoriais, materiais
de protegdo de EPI, materiais de limpeza, ferramentas, seguros, viagens e condugdes) e as "Despesas
Gerais Comerciais" (combustiveis, comiss@o de vendas a representantes, gastos com veiculos, viagens
e condugles, fretes, prestagdo de servicos - PJ, promog¢des e propagandas, seguros, telefone,
comissées).

Segundo o conceito de insumo aqui adotado ndo estdo incluidos os seguintes "custos" e "despesas"
da recorrente: gastos com veiculos, materiais de protegcdo de EPI, ferramentas, seguros, viagens,
condugbes, comissdo de vendas a representantes, fretes (salvo na hipdtese do inciso IX do art. 32 da
Lei n? 10.833/03), presta¢ées de servicos de pessoa juridica, promog¢ées e propagandas, telefone e
comissdes. E que tais "custos” e "despesas" ndo sdo essenciais ao processo produtivo da empresa que
atua no ramo de alimentos, de forma que a exclusdo desses itens do processo produtivo ndo importa
a impossibilidade mesma da prestagdo do servigo ou da produg¢édo e nem, ainda, a perda substancial
da qualidade do servigo ou produto.

Pelas considerag¢des expostas, com todas as vénias do Min. Relator, que adotou a posi¢Go mais
ampla de creditamento associada aos custos para efeito de IRPJ a qual foi rechagada na Segunda
Turma, dele DIVIRJO PARCIALMENTE PARA CONHECER PARCIALMENTE do recurso especial e, nessa
parte, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO apenas para determinar o retorno dos autos a origem para
que a Corte a quo analise a possibilidade de deducdo de créditos em relagdo aos custos e despesas
com dgua, combustivel, materiais de exames laboratoriais e materiais de limpeza conforme o
conceito de insumos definido acima.

E como voto.” (grifo nosso)

Assim, o alcance dos créditos referentes as despesas e custos relacionados ao
processo produtivo, ou negocial da empresa precisam ater-se apenas a previsao legal, sob pena de
mudarem a natureza da apuracdo tributaria ndo cumulativa, para uma apuracao alterada sobre o
lucro, visto que implicaria também na apropriacao de todos as receitas reduzidas de todas as
despesas e custos necessarios, mas desta vez ao invés de formarem a base de calculo sobre a qual
a aliquota do tributo incide, criaria uma tributacdao sobre o lucro pelos descontos de incidéncias
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tarifarias sobre todas as operacdes da empresa isolada e de forma individual, um ineditismo do
Direito Tributario.

O julgamento foi convertido inicialmente em diligéncia, pela Resolugao n? 3402-
002-899, e o relatério final da diligéncia, e-folhas 379 a 387, onde fez-se a seguinte referéncia a
esta glosa especifica:

14. Portanto, a manifestagcdo desta DRF/Cascavel-PR em relagéo as glosas efetuadas pela
fiscalizagdo leva em conta especialmente as disposicées normativas acima transcritas, bem como as
informagdes adicionais prestadas pela interessada.

15. A interessada, nas informagbes adicionais prestadas em face da intimagdo fiscal, inicialmente
relata que no processo n® 10935.900534/2013-73, que trata de créditos da Cofins Ndo-Cumulativa -
Exportagéo do mesmo periodo de apuragdo, parte das glosas efetuadas ja foi revertida pelo Carf
(acérddo jd liquidado e processo arquivado) por ter tramitado separadamente do presente processo,
apesar de ter sido objeto do mesmo procedimento fiscal. Por isso, e pelo fato de ambas as
contribuigées possuirem a mesma base de cdlculo do crédito, a interessada requer que as glosas
revertidas no citado processo da Cofins sejam igualmente aplicadas no presente processo.

16. De acordo com os demonstrativos de apuragdo da base de cdlculo dos créditos elaborados pela
fiscalizacdo, as glosas foram segregadas/discriminadas conforme estrutura abaixo reproduzida. E a
cada item apresentado, com a indicag¢do das folhas do processo n? 10935.720101/2014-17 onde se
encontra o documento base utilizado pela fiscalizagdo, segue breve conclusdo desta DRF/Cascavel
em relagdo aos itens glosados diante das informagdes adicionais apresentadas pela interessada e das
novas disposicdes normativas acerca do conceito de insumo:

(..)

(-) Fretes de Transferéncias Gerais (fls. 829/835): glosa a ser mantida nos termos do relatdrio da agdo
fiscal desta DRF/Cascavel. Ndo houve manifestacdo adicional da interessada neste ponto.

(...)

Desta forma, ndo tendo sido demonstrado de que as transferéncias de produtos
entre estabelecimentos da Recorrente teriam sido relativas a insumos, dentro do processo
produtivo, em que os diversos estabelecimentos executem parcelas essenciais e relevantes a
producao do produto final, até por se tratar de despesas incorridas apés o término do processo
produtivo, e ndo sendo fretes em operacdes de vendas, ha de se manter as glosas.

2. Créditos presumidos da agroindustria

Novamente peco vénia ao ilustre relator para apresentar voto vencedor referente
aos créditos presumidos, na aquisicao de bens de parceiros pessoas fisicas, que recebem animais
para a engorda e diversos insumos e, apds 0 processo, retornam estes animais para integrarem o
processo produtivo da Recorrente, nos termos descritos pela Autoridade Tributaria, as e-fls. 1004

a 1006.

OPERACOES EM CONTRATOS DE PARCERIA

40. Do montante das entradas utilizadas no cdlculo do crédito presumido sobre produtos de origem
animal, a quase totalidade do produto “aves para abate” ndo foi adquirida de terceiros, mas refere-
se a parcela dos produtores pessoas fisicas em contratos de parceria agricola firmados com o
contribuinte (fls. 548/572 e 658/758). Tal conclusGo advém da logistica empregada no sistema de
integragdo ou parceria adotado e da andlise dos contratos firmados com os denominados parceiros-
criadores, conforme cépia exemplificativa apresentada pelo contribuinte (fls. 523/541).

41. Nestes contratos de parceria fica evidente que os animais e os insumos sdo de propriedade do
contribuinte, sendo apenas remetidos ds propriedades rurais dos parceiros para a realizagéo da
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contraprestagdo de servicos na sua criagdo e posterior devolugdo, devendo o parceiro, em resumo,
sequir rigido sistema de manejo pré-estabelecido, adotar na alimentagdo dos animais exclusivamente
a ragdo e medicamentos fornecidos pela empresa e ao final do prazo estabelecido devolver o lote
completo. A parcela do produtor integrado no contrato de parceria é um percentual ajustado por
uma série de fatores, conforme defini¢cdes contidas na cldusula 62 do contrato.

42. Na realidade, o que se verifica nestas operagdes € a inexisténcia de uma operagéo de compra e
venda entre as partes contratantes, haja vista que os insumos diretos aplicados (pintainhos, ragdes,
concentrados, medicamentos, etc.) sGo de propriedade da empresa e apenas transferidos por tempo
determinado para o parceiro-criador para a consecug¢éo do objeto da parceria, que ingressa com a
mdo-de-obra, a estrutura fisica, os equipamentos, a energia elétrica consumida, além de outros,
devendo devolver o resultado da parceria (aves para abate) apds o transcurso do tempo previamente
acordado, momento em que é emitida nota fiscal representativa do quinhdo que lhe compete. Ou
seja, em nenhum momento se dd a transferéncia da propriedade do produto principal (frango para
abate), havendo, isto sim, a posse provisoria dos bens utilizados na sua produgdo pelo parceiro-
criador. Além dos insumos diretos aplicados, é importante frisar que a empresa também é
responsdvel pelo transporte dos produtos de/para a propriedade do parceiro/criador, pela
assisténcia técnica e por outros custos associados a operagdo.

43. Também é importante destacar que a apuragdo de crédito presumido da agroindustria sobre as
referidas operagées impée o reconhecimento de que a empresa estaria se beneficiando por 2 (duas)
vezes do crédito sobre as mesmas aquisi¢ées. Na primeira vez, o crédito dd-se quando da compra dos
insumos propriamente ditos, os quais sdo transferidos para o parceiro-criador e posteriormente
devolvidos jd transformados em animais para abate (resultado da parceria). Na segunda vez, dar-se-
ia pela apropriagdo do montante que compete ao parceiro-criador no contrato firmado, pois neste
montante estdo agregados os custos dos insumos transferidos e outras despesas de responsabilidade
da empresa, adicionados aqueles de responsabilidade do criador pessoa fisica.

(..)

45. A emisséo de nota fiscal representativa da parcela que cabe ao parceiro/produtor no contrato
firmado, portanto, ndo configura uma operagéo de compra e venda, mas o simples reconhecimento
administrativo de um fato, o qual poderia dar-se por qualquer instrumento a critério da empresa. A
emissdo de nota fiscal de entrada talvez facilite o controle das operagées, mas néo é uma obrigagdo
tributdria.

46. Alids, o valor constante das notas fiscais representativas da parcela do parceiro-produtor é outro
ponto a ser analisado. A cldusula 3.12 do contrato exemplificativo apresentado pela empresa aponta
que o valor a ser pago pelo produto serd fixado a época da entrega dos lotes de frangos vivos,
observadas as condigdes de preco no mercado da regido. Este, entretanto, ndo poderia representar o
valor a ser utilizado para o cdlculo do crédito presumido, pois, conforme acima indicado, o valor pago
ndo representa a contrapartida de uma operagéo de compra e venda regular, mas sim a parcela de
uma das partes no contrato de parceria agricola. Neste caso, o valor a ser utilizado como base de
cdlculo do crédito presumido da agroindustria deveria ser apurado em fungdo dos custos efetivos
aplicados na produgdo e ndo poderia ser superior ao custo dos insumos transferidos pela empresa,
adicionados aos custos suportados pelo parceiro-produtor passiveis de apropriagdo segundo a
legislagdo vigente (depreciagdo, energia elétrica etc.).

A Autoridade Tributdria basicamente argumenta que, no contrato de parceria, a
Recorrente possui a responsabilidade de entregar ao parceiro pessoa fisica pintos, racdes e
concentrados, e o parceiro responde pela engorda das aves em estrutura prépria e outros custos
relacionados. Por sua vez, o parceiro reteria parte da produgdo que seria pesada ao ser entregue
ao abatedouro, como parte da remuneracdo, tendo a Recorrente preferéncia na aquisicao.

Na pratica, a autoridade tributdria aponta que seria invidvel que o parceiro retirasse
seu quinhdo, em aves, para transporta-los para entrega a outro comprador, apds o processo de
pesagem, pois logo em seguida os lotes entregues seguem para a abate, e ndo haveria
disponibilidade para revenda a terceiros.
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Entdo temos na prdtica que uma cooperativa agrdria envia aves e insumos para
engorda a parceiros, que prestam o servico até levar as aves ao peso de abate e entregar o
resultado do processo ao abatedouro, tendo parte da producdo adquirida pela Cooperativa, em
termos de peso total do lote, o que seria representativo dos custos de produgao suportados pelo
parceiro mais sua remuneragdo pelo que seria equivalente a uma prestagdao de servico de
producdo terceirizada.

O que se depreende do relatério fiscal é que a Autoridade Tributaria glosou o valor
das notas de entrada, emitidas pela Recorrente e representativas da aquisicdo da parcela
remuneratdria do parceiro.

Segundo o contrato de parceria descrito pela prépria Autoridade Tributdria, o
servico prestado pelo parceiro, contratualmente, da direito a este a parcela da producdo, no
momento da pesagem para entrega para o abate, e a partir dai, é sim de sua propriedade e
passivel de ser vendido, inclusive para a Recorrente. O fato de ndo ser possivel a venda a terceiros
seria irrelevante, posto que o contrato estabelece que o resultado da atividade do parceiro é
remunerada numa certa quantidade do produto equivalente a remuneracao pelos custos e
resultados envolvidos.

Desta forma, entendo que trata-se de fato de uma aquisicdo nos termos exigidos
pelo art. 82, da Lei n? 10.925, de 23 de julho de 2004, e que cabem os créditos a Recorrentes
desde que se comprovem os pagamentos aos parceiros.

Conclusao

Voto por manter as glosas referentes aos fretes sobre transferéncias gerais e
reverter as glosas ao crédito presumido das aquisicdes de aves de parceiros, desde que
comprovados os pagamentos por estas aquisigoes.

Assinado Digitalmente

Jorge Luis Cabral

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, redator designado.

Tendo o Colegiado decidido, por maioria de votos, reverter as glosas sobre os
servicos associados com a importacdo de insumos destinados ao processo produtivo (servicos de
descarga estivada/paletizada e manuseio de containers), desde que tais servicos ndo tenham sido
incluidos no valor aduaneiro, coube a mim a elaboracao do voto vencedor sobre essa matéria, o
que passo a fazer em sucessivo.
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O i. Relator entendeu que, na época de ocorréncia dos fatos geradores (janeiro a
margo de 2010), os custos de tais servicos comporiam o valor aduaneiro, base de célculo do
imposto de importacdo, de tal sorte que, necessariamente, estariam inseridos nos custos de
aquisicdao dos insumos importados.

Para o i. Relator, uma vez inseridos nos custos de aquisicdo dos insumos
importados, tais servicos ndo poderiam, de forma autébnoma, gerar crédito das Contribuicdes, sob
pena de ofensa ao principio da ndo cumulatividade. Por isso negou provimento ao Recurso
Voluntario na matéria.

Nao discordo fundamentalmente dos argumentos do i. Relator, mas tdo somente do
encaminhamento dado em seu voto para a solugao do litigio.

Em primeiro lugar, é preciso que se diga que ndo parece haver muita polémica
sobre a possibilidade de aproveitamento de crédito das Contribui¢cdes sobre os custos dos servigos
associados com a importacdo de insumos destinados ao processo produtivo, especialmente depois
que o STJ decidiu, no REsp 1.221.170, que “o conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios
de essencialidade ou relevdncia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importdncia
de determinado item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade econémica
desempenhada pelo Contribuinte”.

Sendo o bem importado essencial ou relevante para o processo produtivo da
empresa, também os servigos associados com essa importagdo, necessarios para fazer chegar os
insumos até a linha de producdo, devem ser considerados essenciais ou relevantes para o
processo produtivo, de tal sorte que devem gerar crédito das Contribuicdes.

N3o obstante, é evidente que, se o0s custos dos servicos associados com a
importagdao de insumos destinados ao processo produtivo tiverem sido incluidos no valor
aduaneiro, eles ndo poderdo ser utilizados para a geracdo de crédito das Contribuicées de forma
autonoma. Se pudessem, o que teriamos, na pratica, seria um crédito reconhecido em
duplicidade, o que estaria em descompasso com o principio da ndo cumulatividade.

Por isso a decisdao do colegiado foi no sentido de reconhecer o crédito tdo somente
nos casos em que os custos dos servigos associados com a importagdo de insumos destinados ao
processo produtivo ndo tenham sido incluidos no valor aduaneiro, o que passa a clara mensagem
de que os créditos ndao podem ser reconhecidos em duplicidade.

Diante do exposto, voto por reverter as glosas sobre os servigcos associados com a
importacdo de insumos destinados ao processo produtivo (servicos de descarga
estivada/paletizada e manuseio de containers), desde que tais servicos ndo tenham sido incluidos
no valor aduaneiro dos insumos importados.

Assinado Digitalmente

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles



ACORDAO 3402-011.936 — 32 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10935.900535/2013-18

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

E 30




	Acórdão
	Relatório
	Voto Vencido
	Voto Vencedor

